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MENSAGEM DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N OO3/10 DE 28 DE
OUTUBRO DE 2010.

Nova Nazaré, - MT aos 28 dias do mês de outubro de 2010

Gâmara MuntclPal do

Nova Na ara

Aprovado Por o
SENHOR PRESIDENTE
SENHORA VEREADORA
SENHORES VEREADORES,

votos a

en1!Qt //t

Visto

Viemos por meio deste. cumprimentá-los e ao mesmo tempo pedir a
compreensão de Vossas Excelências, quanto à tramitação do Projeto de
Resolução n".003/2009. pois através do manuseio dos anais das leis maiores,
e em busca de chegarmos a uma conclusão, nos pontos essenciais do nosso
regimento com uma avaliaçáo e analise intensas a qual vai nos auxiliar e reger
esta Casa Edifica de Nova Nazaré, e assim sendo. convenhamos que as leis
são feitas para ser seguidas e cumpridas. Neste regimento preserva a
integridade do vereador e não fere de forma alguma a democracia tanta desta
casa quanto dos representantes do povo e alem de quê não fere a hombridade
e a democracia dos munícipes em sua infindável luta para o seu bem esiar
social, assegurando uma ampla redemocratizaÇão interna e externa no Poder
Legislativo.

Certos de contarmos com uma apreciaçáo favorável desta Casa de Leis,
desde já agradecem e elevam votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

(

Ma lo Ro de Azeredo R I pontes Guimarães
Vice-Presidente
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pRoJETo DE RESoLUçÃo H oollto DE 28 DE ouruBRo DE 20í0.

'Dispõe sobre- o Regimento rntemo da câmara Municipar de vereadoresde Nova Nazaré, Estado de Mato Giosso".

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Nazaré,
Estado de Mato Grosso,

resoluçáo:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

TíTULo I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAP|TULO I

DAS DTSPOStçÕes pnelrurrueRes

o
a
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É-ur

Art. 10 - A Câmara Municipal de Nova Nazaré representa o poder
Legislativo do Município e compõe-se de vereadores eleitos nas condiçõ"s e termos da
Legislaçáo vigente (art. 29, inciso I da constituiçáo Federal, e aÍi. 12 daiei orgânica).

§ 10 - A Câmara Municipal tem sua sede e recinto normal de seus
habalhos na Rua Frei Artur Augustín s/n, Nova Nazaré-MT.

§ 20 - Na sua sede
Municipal sem previa autorização d

§ 30 - Em caso de

não se realizarão atos estranhos à função da Câmara
op

ade pú ude qualquer outra ocorrência
que impossibilite o seu funcion to na sede, a Câ poderá reunir-se em outro
local, por deliberação da mesa. a concordância dama absoluta dos vereadores.

§40- ao Presidente da Câma ta autoridades
competentes, da comarca, o endereço da sede

CAP|TULO II
DAS FUNÇOES DA CÂMARA

A Câmara tem fu nçÕes Legislativas, e
ria, de controle e de

içÕes de
fiscalização
atos do exec

ceira e orçamentá mento dos
ut

§1
Leis

o_ rpo eio de emenda a
Lei Orgânica, Com os e ResoluçÕes
sobre todas as matéria e competência do Município (CF art. 59 rts. 60, 80 e 90 da
LOM).

Tribun
§20-A n de fiscalização externa é ida com o auxilio do

iro apresentado pelo
al de Contas do Estado,

a) apreciação
endendo:

exercrcto nce
Prefeito e pelo Presidente da

atividades financeiras
ridade das contas dos

Município;b) das do
c) julgamento da

responsáveis por bens e valores
irregula administradores e demais
públicos (art. 3í da CF e art. 50 da LOM)

§ 3o - A função de controle e de caráter político-administrativo, e se
exerce sobre o Prefeito, Secretarias Municipais, Mesa do Legislativo e Vereadores; náo
se exerce sobre os servidores administrativos, sujeitos à ação hierárquica.

§ 4o - A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de
interesse público ao Executivo mediante indicações.

§ 5o - A furrção administrativa é restrita a sua organização interna. à
regulamentação de seu funcionalismo e a estruturação e direção de seus serviços
auxiliares (CF art. 29 e art. 77 da LOM).

a

LEGISLANDO COM ÍTESPONSABILIDADE.
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cÂunnn MUNtctPAL DE NovA NAZARE 'MT

cnpírulo rrr

oa rrusrnuçÃo

Art. 30 - A Câmara Municipal instalar-se-á no dia 10 de janeiro de cada
legislatura, às dez horas, em sessão solene, independente de número, sób a presidência
do Vereador mais votad
Secretariar os trabalhos.

o dentre os presentes, que designará um de seus pares para

Art.40-OP tce-P os Vereadores eleitos deverão
apresentar seus diplomas a Se ria Administrativa âmara, antes da sessão de
instalação.

procedimento:

documento co

AÉ 5O ssáo solene de insta o seguinte

o da posse,
mandato.

lica de seusa
bens, a qual se
LOM).

o (art. 19 da

Vice-Prefe ito remunerado
posse; quando

desincomp e Íará
declaração púb ns no ato da nao remu omento em
que assumrr p vez o exercício do cargo (art. 61 da LOM)

os, serão
empossados após p uintes termos:

ndato
confiado pelo c e Lei
Orgânica do Município Nova Nazaré, sempre e sempre e antribuindo
para alcançar os anseios e o foftalecimento de No azaré".

Ato contínuo Vereadores prese irão, em pé: '?sslm o
Prometo".

§ O Pre a segurr o o Vice-Prefeito, eleitos
se refere o parágrafo

áximo de dez minutos,
Presidente da Câmara

e regularmente a o compromisso a
anterior e os declarará emp

§ 60 - Pode
um representante de cada --bancada,

uso da palavra. pelo prazo m
o Prefeito, o Vice-Prefeito, o

e um representante das autoridades presentes.
Art.60 - Na hipótese de a posse não se verificar na data prevista no

artigo anterior, deverá ocórrer:
§ 1o - Qêntro do prazo de quinze dias, a contar do inicio do

funcionamento normal da Câmara, sob pena de perda de mandato, salvo motivo justo,
aceito pela maioria absoluta dos membros da,Câmara.

3

a
a ir-<'- LtcrsLANDo coM R.EsPoNsABrLr f,»AE'8.

C
Estado de Mato Grosso

GESTÃO 2009 - 20í0

Av. FreiAsustine, s/n' - esq. com Rua20 
;1fl"g:Llfl#:,J,.1'"1'r;""' "ut8-000 

- Nova Nazare - Ívlr



§ 20 - Dentro do prazo de dez dias da data fixada para a posse, quando
se tratar de Prefeito e Vice-Prefeito, salvo motivo justo aceito pela Câmara. (art. 55 da
LOM).

§ 3o - Na falta de sessáo Ordinária e Extraordinária, nos prazos indicados
neste artigo, a posse poderá ocorrer na Secretaria da Câmara, perante o Presidente ou
seu substituto legal, observados todos os demais requisitos, devendo ser prestado o
compromisso na primeira sessão subseqúente.

§ 40 - Prevalecerão para os casos de posse superveniente ao inicio da
Legislatura, seja de Prefeito, Vice-Prefeito ou Suplente de Vereador, os prazos e critérios
estabelecidos neste artigo.

Art. 7o - A recusa d dor ele ar posse importa em renuncia
tácita do mandato, devendo o P ente, após o decu o prazo estipulado no artigo
anteÍior, declarar extinto o man e convocar o resp lente.

Art. 8o - E não ocorre a posse do irá o Vice-
LOM).Prefeito e, na fa nto deste, o Presidente da Câm
m renúncia

tácita de mand no artigo 60

e seus parág
ar observar-se-á

o procedimento
caso de recusa do Prefeito e Vice-P idente da

Câmara deverá
Executivo (CF a

a o cargo de Prefeito, até a Posse dos n

us parágraÍos e art 57 da LOM).

TiTULO II

DA MESA

datários do

-a

e Vice-Prefeito,

proceder-se-á os presentes, a eleição

dos membros rt. 1 da LOM)
rcício tem direito a voto

Art. 1 1o - A Mesa da Câmara Municipal será eleita para um mandato de

o2(dois) anos consecutivos, e se comporá do Presidente, Vice-Presidente, do primeiro

secretário e do segundo Secretário (art. 21 da LOM)'
Art. 12 - para a eleicão dos.nembros da Mesa Diretora será utilizado o

sistema de chapas apresentadas previamente pelcs candidatos em requerimento formal

ao presidente dos trabalhos, contendo os nomes daqueles que comporáo as mesmas,

pela ordem conforme Artigo anterior

\ )

LEGISLANDO COT\tr RESPONS.ABILIDADE.
I RA MUNICIPAL DE NOVA

cESTÃo 2009 - 2010

CÂMA

Estado de Mato Grosso
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ESTTDO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE - MT
GESTAO 2015 - 2016

AÇ,n**nawmaul.

MENSAGEM DO PROJETO DE RESOLUçÃO N".00í/2016

qÊlÉ'do ne Dúr grPr-e

t llo Locrl d' CdtuÍn'

"n9b-
,tL '@Senhor Presidente,

Senhores (os) Vereadores (as),

utilizado o srsúema de chapas apresentados previamente pelos

contendo os nornes ueles com orao as la ordem

conforme A anterior\

Desde logo, cabe ressaltar que se faz necessário à

modificaçáo no Regimento lnterno desta casa de Leis, visto que a mudança

realizada contribuirá de forma positiva para a lisura e transparência no

momento de protocolo das chapas que irão concorrer à eleição da mesa

diretora.

Diante a importância do projeto em pauta, contamos com apoio de
Vossas Excelências para que seja aprovado, solicitando ao mesmo tempo
tramitaçã o em caráter de Urqência Especial.

Ate CI amente,

A
Presidente

Rers

Venho por meio deste, cumprimentá-los e ao mesmo tempo

requeiro na forma regimental a urgência para deliberar sobre está Resolução

devidamente apresentada.

Contudo, ao observar o art. 12o do Rl desta Casa Legislativa,

verificaremos o seguinte:

AÉ. í2o. (Para a eleicão dos membros da Mesa Diretora será

candidatos em requerimento formal ao presidente dos trabalhos,

Av. Frei Agustine, s/ne - esq. com Rua 20 - Tel.: (66) 3467-1054 I '1152 - CÉP 7863&000 - Nova Nazaré - MT
wwn .camaranovanazare.mt.gov.bÍ
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ESTADO DE MATO GROSSO

I

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE. MT

REsoLUçÃo No 00í/20í a 0 Ç,tw e* nwu *nal.

"Dispõe sobre alteração
do Art. 12o do Regimento
lnterno".

Ademar Matias dos Reis, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER
que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ele promulga a
seguinte Resolução:

Art. 10 Altera o artigo í2o do Regrmento lnterno que
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. í2o. Para a eleição
dos membros da Mesa Diretora rá utilizada sr ma n ndo o
nome e o respectivg cargo que estará concorrendo. apresentados previamente
pelos candidatos em requeimento formal protocolada na secretaia
administrava da Câmara Municipal de nova Nazaré-MT, na ultima sessão
ordinária da leoislatura que antecede a eleição da mesa, em horário de
expediente

Art, 20 O Vereador que estiver com seu nome
protocolado em uma chapa e solicitar a retirada de seu nome da
mesma ficara impedido de participar de outra chapa.

Art. 30 Está Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrária.

Sala das sessÕes, ao 01 dia do mês de dezembro de 2016.
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]í

Adema
Presidente

ReÍs
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Art. 13 - A eleição da Mesa será feita em eleição aberta e nominal e por
maioria simples dos votos, presente, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da
Câmara (art. í9 da LOM).

§'l'. No caso de empate será declarada vencedora a chapa que possuir
o candidato à presidência mais idoso.

§ 2". Concluída a apuração e conhecido o seu resultado, e não havendo
impugnação, proclamar-se-á a chapa vencedora.

§ 3". Os verea para Diretora serão empossados
mediante termo lavrado pelo se rio provisório na o em que se realizou a sua
eleição e entrarão imediatamen m exerctcro.

de proclamada e empossada iretora será
encerrada a

a hipótese de não se realizar a sessão
do inicio da Legislatura, o Vereador
na Presidência e convocará sessões

N

o
, por Íalta

de número leg dentre os
prêsentes, p que seja

hipótese
eleita a Mesa.

Único - Observar-se-á o mesmo p

de eleição a ,

I Na eleição
dia 15 de

para renovação da Mesa, no b eqüente, a

ser realizada sempre oanod nmeiro biênio, em
pelos candidatoshorário regimental, o as chapas

em requerimento form
48 horas e será ob

secretaria com a ência mÍnima de

o mesmo procedirnento do deste regimento,
considerando-se autom empossados os eleitos ue deverão assinar o

respectivo termo de posse
Parágrafo Caberá aoP o mandato se finda, ou a

seu substituto legal, procede convocando sessões

diárias, se ocorrer à

DA COMPETÊNCIA DA MESA E DE SEUS MEMBROS

sEçÃo I

DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA

AÉ. í60 - Compete à lr,lesa:
I - propor Projetos de l-ei:

$
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a) que criem ou extingam cargos dos servidores da Câmara e fixem os
respectivos vencimentos (LOM art. 29);

b) que disponham sobre abertura de créditos suplementares ou especiais
através de anulação, parcial ou total, da dotação da Câmara;

!l - propor Projetos de Decreto Legislativo, dispondo sobre:
a) licença para o afastamento do cargo de Prefeito;
b) autorização ao Prefeito para, por necessidade de serviço ausentar-se

do Município por mais de 15(quinze) dias (art. 31 e 60 da LOM);
c) fixação do subsidro do Prefeito para a legislatura seguinte, sem

prejuízo da iniciati
eleição Municipal.

va de qualquer V atéria , ate 3O(trinta) dias antes da

lll - propor P e lei dispondo s fixação de remuneraçáo dos
Vereadores para a Legislatura uinte, sem prejuízo de quer Vereador na matéria,
até trinta dias antes da unicipal;

expedir atos sobre:
ação anaiítica das dotaçÕes orça ara, bem

como sua alte
otaçÕ
Orça

es do orçamento da ta observando o
limite de auto nstante da Lei mentária, desde que s para sua
cobertura sejam tes da anuiaçáo total ou parcial prevista mentária; s

exoneração, p romoção, co
ponibilidade,

m rssrona ncessáo de
gratificações,
punição de fu

colocação em dis dem tadoria e
a Câmara lvlunicipal, nos termos da Lei;

aplicação dera de sindicâncias, processos administrati
pen ades

nase) atu da remuneração dos Vereado épocas e
condiçoes previstas e

v-d tesouraria da Prefeitura o sald nte na Câmara ao

final do exercicio;
Vl - enviar ao , até o dia 1o de feve de cada ano, as contas

e Contas do Estado;do exercício anterior, para fins aoT td
Vll - assinar dos Prcjetos de Lei destinados a sanção e

promulgação pelo Chefe
as sessões da câmara;Vlll - assinaras

atalX - promulg Lei Oi'gânica e suas alterações.
Art. 170 - A Mesa deliberará sempre por maioria de seus membros.

§ 1o - A recusa injustificada de assinatura aos atos da Mesa ensejará o

processo de destituição do membro faltoso.' 
§ 2" - O membro da íúesa não poderá, sob pena de sujeição a processo

de destituição, recusar-se a assinar os autógrafos destinados à sanção'

»

r,ecrsr-a'NDo COnr RESPONSABILIE»AE'E.
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sEÇAo il
DAS ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE

Art. í 8o - o presidente é o representante regar da câmara nas suas
relações externas, cabendo-lhe as funções adminiskativas é diretiva das atividades
internas, competindo-lhe privativamente (LOM art. 30):

| - quanto às atividades legislativas:
a) determinar, por reguerimento do autor, a retirada de proposição, ainda

não incluída na Ordem do Dia;
b) recusar recebiment vos ou emendas que não sejam

pertinentes a proposição inicial;
c) declarar preju de rejeição ou aprovação

de outra com o mesmo objeti substanciar reiteração de
pedido não atendido ou

as ResoluçÕes,
, bem como

e

I de 213

como as
Leis com sa

Resolução de
dato cie Prefeito e

, devendo afastar-
se da Presidência para

ll- quan
a) comun m antecedência mínima

de vinte e quatro horas, a árias durante o período
normal, ou de Sessão sso, quando esta ocorrer
fora de Sessáo, s na de r a processo

uivamento de
c) envrar processos às a

pelos prazos
Corrissôes e incluí-los na pauta;

d) zelar de Processo Legislaüvos bem como dos
concedidos às Comissões Permanentes do Prefeito;

e) nomear os membros das comissÕes de assuntos relevantes, criadas
por deliberação da Câmara e designar-lhes substitutos;

f) declarar a destituição de membros das comissões permanentes
nos casos de recusa, renuncia de vereador eleito ou designado;

g) convocar sessôes extraordinárias diárias para deliberaçáo final dos
Projetos em tramitação, sobrestanoo-se as demais proposições, para que ultime a
votação;

de modificação da situa
r os atos da [4esa e da Presid

cada vereador. por escrito , e

scutir,

islativos e as Le rs que tiver promulga

r mde

a a proposiÇão e
salvo requerimento q

o de sessôes extra

administrativas:

rl
r,ecrsr,a,NDo COrt/I R.ESPONSABTLT E'A['E.
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h) anotar em cada documento a decisão tomada;
i) mandar anotar, em livros próprios, os precedentes regimentais, para

soluÉo de casos análogos;
j) organizar a Ordem do Dia, pelo menos dois dias úteis antes da

sessão respectiva, fazendo dela constar obrigatoriamente, com ou sem parecer das
ComissÕes, e antes do término do prazo, os Projetos de Lei com prazo de apreciaçáo;

k) providenciar, no prazo máximo de 15(quinze) dias, a expedição de
certidÕes quê lhe forem solicitadas, para defesa de direitos e esclarecimento de
situações, Íelativas a decisÕes, atos e contratos (CF art. 50, inciso XXXIV, alinea b, e
LOM art. 90);

da Câmara;

Mesa, ou do P

l) convocar a ara;
m) executar as d rações do Plená
n) assinar as das sessôes, os edita Portarias e o Expediente

nto legal aos recursos interp seus, da
om rssao: I

não foram
, nos casos

, Vice-Prefeito e Verea
empossados n di ra, e aos suplentes de ores
previstos em

às sessões:
ir, abrir, encerrâr, SUS

ega
pender e pro SESSOES,

observando e r as normas I is vigentes, e inações do
presente Regi

tnar aos Secretários a leitura da ata

uer Ve

unrcaçoes
dirigidas à Câmara;

c)d inar, de oficio ou requerimento de fffaor, e,

$f o," u
qualquer fase dos tra os, a verificação da presença;

d) decl a hora destinada ao exPedie Ordem

ExpediçãoPessoal eaTn u Livre, os prazos facultados a dores; lro

e) anunctar a do Dia e submeter a d ssáo e votação a matéria

dela constante,
0 ceder a dada aos os deste

regimento, e nã ussão;

g) interromper em debate ou Íalar

sem o respeito devido à membros, advertindo-o,

chamando-o à ordem, e em casos de insistência, cassando-lhe a palavra, podendo,

ainda, suspender a sessão, quando não atendido, e as circunstâncias exigidas;

h) chamar a atenção do orador quando se esgotar o tempo a que tem

d ireito;
i)estabeleceropontodaquestãosobreoqualdevamserfeitasas

votações; j) decidir sobre o impedimento do Vereador para votar;

)à
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cÂUNNA MUNICIPAL DE NOVA NAZAR
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GESTÃO 2009 - 20',10

É-ur

l) anunciar o que se tenha de discutir ou votar e procramar o resurtado
das votaçÕes;

m) resolver, soberanamente, qualquer questão de ordem, ou submeta_la
ao Plenário, quando omisso o Regimento,

n) anunciar o término das sessões, avisando, antes, aos Vereadores.
sobre a questão seguinte;

o) comunicar ao Plenário a declaração da extinção do mandato, nos
casos previstos no artigo 56 da constituição Federal da prrmeira sessão subseqüente à
apuraÉo do fato, fazer constar de ata a declaração e convocar imediatamente o
respectivo suplente, quando se tratar de mandato de Vereador;

q) presidira sessão ou sessões de eleição da Mesa do período seguinte,
lV - quando aos serviços da Câmara:
a) remover e readmitir funcionários da Câmara, conceder_lhes férias e

abono de faltas;
b) superintender o serviço da Secretaria da Câmara, autorizar nos limites

do orçamento, as suas despesas e requisitar o numerário ao Execuüwi .

c) comunicar ao Plenário, até o dia 30 (trinta) de cada mês, o balancete
relativo às verbas recebidas e às despesas do mês anterior.

d) proceder às licitaçoes para compras, obras e serviços da Câmara, de
acordo com a legislação pertinente;

e) rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara e de sua
Secretaria, exceto os livros destinados às Conrissões Permanentes;

f) fazer, ao fim Ce sua gestão. relatório dos trabalhos da Câmara:

V - quanto àç relações externas da Câmara:
a) dar audiência pública na Câmara, em dias e horas prefixadas;
b) superintender e censurar a publicação dos trabalhos da Câmara, nâo

permitindo a de pronunciamentos que envolverem ofensas às instituiçôes nacionais,
propagadas de guerra, de subversão da ordem politica ou social, de preconceitos de
raça, de religião, de classe, ou que ccnfigurarem crimes contra a honra que constituem
incitamento à prática de crimes de qualquer natureza,

c) manter,em nome da Câmara, todos os contos com o Prefeito e
demais autoridades;

d) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações formulados pela
Câmara (LOM art. 50,51 e 90);

e) contratar advogado, mediante autorização do Plenário, paru a
propositura de aÇÕes judiciais e indeoendentemente de autorização, para defesa nas
açÕes que forern rno'ridas contra a Câmara, ou contra atos da Mesa ou da Presidência;

f) substituir o Prefeito, na falta deste e do Vice-Prefeito, completando se
for o caso, o seu mandato, ou até que se realizem nova eleiçÕes, nos termos da
legislação pertinente (LOM at. 57);

g) representar sobre a inccnstitucionalidade de Lei ou ato lt/lunicipal
(LOM art. 30),

7
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h) solicitar a intervenção no Município, nos casos admitidos pera
constituição do Estado;

i) interpelar judiciarmente o prefeito, quando este deixar de corocar a
disposição da câmara, no prazo regal, as quantias requisitadas, ou a parcela
correspondente ao duodécimo das dotaçÕes orçamentais;

Vl - quanto à política interna:
a) policiar o recinto da câmara com auxirio de seus funcionários,

podendo requisitar elementos de corporações civis e militares, para manter a ordem
interna;

b) permitir que qualquer assista às sessões da Câmara, na
parte do recinto

assistentes que

necessária;

que lhe é reservado que:
1. aprese ntemente traj
2. náo porte AS;
3. con em silêncio durante os tra

ifeste apoio ou desaprovação ao em plenário;

Presidência;

sem prejuízo d medidas, os
estes deveres;

inar a retirada de todos os assistentes. se for julgada

recinto da Câmara for cometida qualquer i

comunicar o fato a autoridade policial
al, efetuar

a prisâo em
instauraçáo de

paÍa a
inqué

cias da Câmara,f) adm
a seu critério, somente
quando em serviço;

no recinto do
Vereadores e ministrativa, estes

g) crede tes, em número nã uperior a dois de cada
órgão da imprensa escrita a que o solicita para lhos correspondentes e
cobertura jornalística da se

SUBSEÇÃO úxrca
DO PRESIDENTE

AÉ. í90 - Os do Presidente observarão a seguinte forma:
I - ato, numerado em ordem cronológica, nos segu intes casos:
a) regulamentação dos serviços administrativos;
b) nomeação de membros das Comissões de Assuntos Relevantes,

Especiais de lnquérito e de Representação;
c) assuntos de caráter Íinanceiro;
d) designação de substitutos nas Comissôes;
e) outros casos de competência da Presidência, e que não estejam

enquadrados como portaria;

\'2

r.ecrsr,a.NE»O Col\tr RESPOIYSABILIDAf,'E.
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ll - Portaria nos seguintes casos:
a) remoçáo, readmissão, férias, abono de faltas dos funcionários da

Câmara;

sEÇÃo il
DAS ATRTBUtÇÕeS OOS SECRETÁR|OS

Art. 20o - Compete t'o

l- constatar a nça dos Ve res ao se abrir
compareceram

a sessâo,
e os que
o assunto,

controlando-a com o livro de sença, anotando os
faltaram com causa justifi u não, e consignar outras sobre
asstm como en o livro ao final da sessão;

amada dos Veread ores nas ocas inadas pelo
Presidente;

e a matéria do expediente,
do conhecimento do Plenário

ata
ser

bem co ições e
demais papéis

a inscrição de oradores
ir, ou superintender a redação

dente e o
da ata, trabalhos

da sessão assi stamente com o Presi Segundo os atos da
Mesa e os a inadcs a sançáo;

iliar a Presicências na inspeçáo dos servi da Secretaria e na

dos Vereadores e
observância deste Reg

lx- lizar a organizaçâo do livro de freqüên
assina-lo;

X-co execução do Regimento lnte
AÍt.2'1" ao Segundo Secretario

meiro Secretário, os atosI - assinar, ju comoPresidenteeo
da Mesa, as atas das sessões

ll - subst ituir
licenças;

lll - auxiliar o
quando da realização das se plenárias;

lV - anotar o que o orador ocupar a Tribuna, quando for o caso,

bem como as vezes que desejar utiliza-la,
V - colaborar na execuçáo do Regimento lnterno.

CAP|TULO III
DA SUBSTITUIÇÃO DA MESA

)6
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b) outros casos determinados em Lei ou Resolução;
lll - instruçôes para expedir determinaçÕes aos servidores da Câmara.

Av. Frei Asustine, s/n' - esq'"* *'#,;lfl,l3l'"li::,:t:tJ,l1il;*t 78638-000 - Nova N azaÍê 'MÍ



7I
Àrt.22o - para suprir a falta ou impedimento do Presidente em Plenário,

assumirá o Vice-Presidente, e estando ambos ausentes, serão substituídos pelos
Secretários.

Parágrafo Único - Ao Vice-Presidente compete ainda, substituir o
Presidente fora do Plenário, em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças,
ficando, nas duas ultimas hipóteses, investido na plenitude das respectivas funçÕes.

Art. 23o - Ausentes em Plenário os Secretários, o Presidente convidará
qualquer Vereador para substituição em caráter eventual.

AÍÍ. 24 o- Na hora determinada para o inicio da sessão, verificando a
ausência dos membros da Mesa, e itutos, assumirá a Presidência o
vereador mais idoso dentre os p que ntre seus pares um Secretário.

Parágrafo Únrco Mesa, composta rma deste artigo, dirigirá os
trabalhos até o compareciment algum membro titular, e seus substitutos legais.

CAPiTULO IV
INÇÃO DO MANDAÍO DA M

DO MANDATO DE VICE.PRESIDENTE

As funções dos membros da Mesa cessa
da Mesa eleita para o mandato sub

úncia ap resentadr por escrito,
ição;

cassaçao ou extinção do mandato de Ve
o substituto legalVagando-

I 1 deste
se qualquer cargo da Mes

conforme a ordem do regimento substituirá até co r o período de

mandato.
caso de renúncia do vereador ao cargo§ 1'- e ocupa na Mesa,

dar-se-á por oficio a ela e aplicará o descrito no caput d o

sEçÃo il
RENÚNCIA DA MESA

-

'. : t
Aft 27o - A renúnciddo Vêiêàdoiãô cargo que ocupa na Mesa, dar-se-á

por oficio a ela dirigido e efetivar-se-â independentemente de deliberação do Plenário, a

partir do momento que for lido em sessão.' 
Art. 28o - Em caso de renúncia total da Mesa, o oficio respectivo será

levado ao conhecimento do Plenário, pelo Vereador mais idoso dentre os presentes,

exercendo o mesmo as funções de Presidente, nos termos deste Regimento

sEÇÃo lll
DA DESTITUIÇÃo oe mesa

$

ara

SPONSABILIE»Af,»E.LEGISLANDO COM RE

1152 - CeP 78638-000 - No\ra Nazare -
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I Art. 29o - Os membros da Mesa, isoladamente ou em conjunto, quando
nos exercícios da Presidência, poderáo ser destituídos de seus cargos, mediante
Resolução, aprovada pro 213 (dois terços), no mínimo, dos membros da Câmara,
assegurando o direito à ampla defesa.

Parágrafo Único - E possível de destituiçâo o membro da Mesa quando
faltoso, omisso, ou ineficiente no dêsempenho de suas funções regimentais, ou exorbite
das atribuiçÕes a ele conferidas por este Regimento.

Art. 30o - O processo de destituição terá início por denúncia subscrita
necessariamente por um dos Vereadores, dirigida ao plenário e lida pelo seu autor em
qualquer fase da sessáo, indepe
presidência.

révia inscrição ou autorização da

§ 1' - Na denú deve ser menci o membro da Mesa faltoso,
descritas circunstanciadamente irregularidades que raticado , e especificadas as
provas que se pretende p

denúncia será imediatamente s rio pelo
Presidente, sa envolvido nas acusações. caso em idência e
as demais rela ao dente, e, se
este também fo o

presidir
nem secretariar hos, quando ou enq uanto estiver sendo d deliberado
qualquer ato re rocesso de sua destituição.

Presidente, será subo acusado for o forma do
Vereador,parágrafo 2" e m dos Secretários, será substituído po

convidado por q o a Presidência.

§
votar na denúncia

5' e o denunciado ou denunciad são impedidos de
ra este ato., não ndo necessária a convocação de suplente

§6"- recebida a denúncia , se for ada pela maioria

dos Vereadores prese
Art. 31o bida a denúncia, serão so três Vêreadores dentre

de 10 (dez) dias.
§4'-Findooprazoestabelecidonoparágrafoanterior,aComissão'de

posse ou nao ãa defesa previa, procederá as diligências que entender necessárias,

emitindo ao final de 20 (vinte) dias seu parecer.

§ 5" - b denunciado ou denunciados poderáo acompanhar todas as

diligências da Comissáo.

\>
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Art. 32o - findo o prazo de vinte dias e concluindo pela procedência das
acusações, a Comissão deverá apresentar, na primeira sessão ordinária subseqüente,
projeto de Resoluçáo, propondo a destituição do denunciado ou denunciados.

§ 1'- O projeto de Resolução será submetido a discussão e votação
única, convocando-se suplente do denunciante e do denunciado ou denunciados para
efeitos de "Quorum".

§ 2' - Os Vereadores e o relator da Comissâo Processante e o
denunciado ou denunciados terão cada um trinta minutos, para a discussão do Projeto
de Resoluçâo, vedada a sessão de tempo.

§ 3' - Terão preferên de inscrição, respectivamente, o
relator da Comissão Processante enuncr enunciados , obedecida, quanto
aos denunciados, a ordem.

Art. 33 - Con do pela improcedê ncra acusaçÕes, a Comissão
Processante deverá seu pare@r, na primeira ordi subseqüente,
para ser lido dis o, em turno único, na fase do ex

Vereador terá o prazo máximo inutos para
discutir o pare rssao Processante, cabendo ao relatoÍ unciado ou
denunciados,
inscrição, o p

zo de kinta minutos, ob a ordem de
rarão 3', do artigo anterior.

autoridade que
parecer, a
destituição
exame daconvocará se

matéria, até del efinitiva do Plenário.
pa a Comissão Processante será ou rejeitado

por maioria simples, p

a) ao uivamento do Processo se aprovado o Pa I
b) àre

Justiça e Finanças, se
do Processo a Comissáo de Constitui , RedaÇáo,

ndo o parecer.

§4'-O corre a re.ieiçao do parecer, a Com de Constituição,
Redação, Justiça e Finanças, elaborar dentro de três s, Projeto de Resolução
propondo a destituição do ou denunciados

§5"-Paraa e de

destituição, ela de Finanças,

observar-se-á o previsto nos parágráfos
Art. 34o - A aprovação do Projeto de Resolu@o , pelo "Quorum" de2l3

(dois terços), implicará o imediato afasta mento do denunciado ou dos denunciados,

devendo a ResoluÇâo respectiva ser dada à publicação, pela autoridade eu estiver
presidindo os trabalho, nos termos do § 2" do art. 30, dentro do prazo de quarenta e oito

horas, contando da deliberação do Plenário

TíTULO III
DO PLENÁRIO

$

rtr
a
o r,pcrsr,a'NE O COM R.ESPONSABILIf,'Af,E.
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CAP|TULO I

DA UTTLTZAÇÃO DO PLENÁRtO

AÉ. 35o - Plenário e o órgão deliberativo e soberano da Câmara
Municipal, constituído pela reunião de Vereadores em exercício, em local, forma e
número estabelecidos neste Regimento.

§ 1" - O local é o recinto de sua sede.
§ 2" - A forma legal para deliberar é a sessão regida pelos dispositivos

referentes à matéria estatuídos em Leis ou neste Regimento.j
§3'-Onúmeroéo ado em Lei, ou neste Regimento

para realização das sessões e para Ia
AÉ. 360

permane@Í no recinto do
§í'-A

-Du as sessões. te os Vereadores poderão

do Presidente serão rros da
Secretaria Admi ssários ao andamento dos traba

ite da Presidência, por iniciatrva p e qualquer
Vereador, pod tir os trabalhos no recinto do Plenário, Federais,
Estaduais e M personalidad es homenageadas e repres enciados
da imprensa da, que terã

visitantes
o luga r reservado para esse fi
recebidos no Plenário, em , serão

introduzidos po I issão de Vereadore s des
visita

ignada pelo Pres
saudação oficial ao nte será feita, a Câmara,

pelo Vereador idente designar para essa atribuição.
r a saudação quevisitantes poderâo discursar para agr

lhes for feita.
Câmara poderá serArt. 3 - A tribuna da da por pessoas

estranhas à Câmara
disposições seguintes.

os requisitos e condiçõe S tabelecidos nas

§1"-O USO Tribuna por pessoa não integ da Câmara somente
será facultado logo após o té da sessão ordinária.

§ 2" - Para da Tribuna é
prova

da Câmara:

lll - indicara a ser

exposta.
serão notificados pessoalmente, pela secretária da§ 3' - Os inscritos

Câmara, da data em que Poderáo usar a Tribuna, de acordo com a ordem de Inscrição.

§4'-Opresidente da Câmara poderá indeferir o uso da Tribuna quando:

| - a matéria não disser respeito, direta ou indiretamente, ao Município;

ll - a matéria tiver conteúdo político-ideológico, ou versar sobre questões

exclusivamente pessoais.

§ 5" - A decisáo do Presidente será irrecorrível
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§ 6' - Terminada a sessão ordinária e observado o intervalo de dez
minutos, o 1'Secretário procederá à chamada das pessoas inscritas para Íalara naquela
data, de acordo com a ordem de inscriçáo.

§ 7" - Ficará sem efeito a inscrição no caso de ausência da pessoa
chamada, que não poderá ocupara a Tribuna. a não ser mediante nova inscrição.

§ 8'- A pessoa que ocupara a Tribuna poderá usar da palavra pelo prazo
de dez minutos, prorrogável até a metade deste prazo mediante requerimento aprovado
pelo Presidente.

§ 9" - O orador responderá pelos conceitos que emitir, mas deverá usar a
palavra em termos compatíveis com a âmara, obedecendo a restriÇões
impostas pelo Presidente.

§10"-Opreside everá cassar im nte a palavra do orador
que se expressar em linguage própria, cometendo ab u desrespeito a Câmara
ou ás autoridades u infringir o disposto no §

sição do orador deverá ser en escrito,
para efeito de o, a critério do P

u rá Íazer uso da pal a exposição
do orador i

CAPíTULO II

DOS LíDERES E VICE,LiDERES

Líder é o porta-voz autorizado da Ban partido que
participa da Câmara.

Art. 3 -Os res serão indi os à Mesa pelas

respectivas bancadas
indicação, os Líderes
respectivamente.

se, e enqu não Íor feita a

os da bancada,Vice-Líderes serão os Vereadores mais

§1"-Sem
nova comunicação à Mesa.

que houver alterações nas i çÕes, deverá ser feita

§2"-OsL serão S as faltas, impedimentos e

ausências do Vice-Líderes. !-J
ao Líder:

ncada partidária nas ComissÕes| - indicar os membros da Ba

Permanentes, bem como os seus substitutos;
ll - encaminhar a votação nos termos previstos neste Regimento;
lll - em qualquer momento da sessão. usar da palavra, para tratar de

assunto que, por procedendo a votação ou houver orador na Tribuna.' 
§ 1" - No caso do inciso lll' deste artigo, poderá o Líder, se por motivo

ponderável nãoior possíve! ocupar pessoalmênte a Tribuna, transferir a palavra a um de

seus liderados.
§ 2'- O Líder, ou o orador por ele indicado, que pode usar da faculdade

estabelecida nolnciso lll deste artigo. não poderá falar por prazo superior a dez minutos'

f
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Art. 41o - A reunião de Líderes para tratar de assunto de interesse geral,
realizar-se-á por proposta de qualquer deles.

AÍt. 42" - A reunião de Líderes com a Mesa, para tratar de assunto de
interesse geral, far-se-á pro iniciativa do Presidente da Câmara.

TITULO IV
DAS COMISSOES

Art. 43o - As Comissóes da Câmara serão:
I - Permanentes:
ll - temporárias.
Art. 44o - Assegurar-se-á, nas Comissôes, tanto quanto possível, a

representaçáo proporcional dos partidos que participarem da Câmara municipal (CF art.
58, § 1', e LOM art.22).

Parágrafo Único - A representação dos partidos será obtida dividindo-
se o número de membros da Câmara, pelo número de membros de cada Comissào, e o
número de Vereadores de cada partido pelo resultado assim alcançado, obtendo-se
então o quociente partidário.

Art. 45o - poderão assessorar os trabalhos das ComissÕes, desde que
devidamente credenciado pelo Presidente respectivo, técnico de reconhecida
competência na matéria em exame.

CAPíTULO II
DAS COMISSOES PERMANENTES

SESSÃO I

DA COMPOSTÇÃO DAS COMISSÕES PERMANTENTES

CAPÍTULO I

DrsPoslçÔEs PRELTMTNARES

LEGISLANDO CO rT1I RESPONSABILIDADE.
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Art. 47o - Os membros das ComissÕes Permanentes serão nomeados
pelo Presidente da Câmara, por indicação dos Líderes de Bancada, para um período de
2 (dois) anos, observada sempre da representação proporcional partidária.

Art. 48o - Não havendo acordo, proceder-se-á a escolha por eleição,
considerando-se eleitos os mais votados, de acordo com a representação proporcional
partidária, previamente fixada.

§ 1o - Proceder-se-á tantos escrutínios quantos forem necessários para
completar o preenchimento de todos os lugares de cada Comissão.

§ 2o - Havendo empate, considerar-se-á eleito o Vereador do partido
ainda não representado na Comissâo

§3o-Seosem enco igualdade de condiçôes, será
considerado eleito o mais votado ição para Verea

§40-A
Permanentes, far-se-á m

para constituição d da uma das Comissões
voto a descoberto. em da, rmpressa,

datilografada, com indicação do nome votado e votante.
suplentes, no exercício tempo ncta e o

Presidente da poderáo fazer parte das Comissões Pe
Mesa, no exercício ncia, nos

casos de im entê, nos termos rmento, será
substituído nas Pêrmanentes a que pertencer, e substituir o
Presidente da

das vag
apenas

preench tmento as nas Comis de
impedimento, d ou renuncta. sera para completar o mandato.

J
sEÇÃo il

ANENTESCOIIiPETENCIA DAS COMISSOES PE

Art. 51 om pete a Comissão de Constitu ação, Justiça e
Finanças:

quando a
lógico;

| - manifesta sobre todos os assuntos ues a sua apreciaçáo,

o seu

plano anual e pl

Contas do Estado, relativos à prestação de Contas do Prefeito;

v _ proposições reierentes a matéria tributaria, abertura de créditos

adicionais, emprestimos púbiicos, e as que, direta ou indiretamente, alterem a despesa

ou a receiia do Município, acaÍretem responsabilidade ao erário Municipal ou interessem

ao credito Público;

LEGISLANDO COM R.ESPONSABÍLIDADE.
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Vl - proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os
subsídios e as verbas de representação do Prefeito, Vice-Prefeito, Presidência da
Câmara e dos Vereadores;

Vll - as que, direta ou indiretamente, representem mutaçáo patrimonial
do Município.

AÉ. 53o - Compete a Comissão de Agricultura, lndústria e Comércio,
emitir parecer sobre matéria de interesse dos agricultores, pecuaristas e sobre as
atividades industriais e comerciais.

Art. 54o - Compete a Comissão Saúde, Educação, Lazer e Urbanização
emitir parecer sobre p rocessos refere , ensino e artes, ao patrimônio
histórico, aos esportes, à higiene públ rca assistenciais, a realização de
obras, a execuçáo de serviços Município, Auta s, entidades paraestatais, e
concessionárias de serviços pú

Art. 55o - rigatório o parecer das C entes, nos
assuntos de su , excetuados os casos

o de comissáo de assuntos relevan
recraçao

nária;
de Projetos constantes de p convocação

-ter sido em itido o parecer dentro do p
de veto;

o do Projeto de Lei.
nentes somente pAs Comissões

eus membros.
Perma rar com a

presença da
a matéria dempete ainda às Comissôes, em razão sua

competência (LOM art.

§2'- ode ser criada, com aprovaÇão da a absoluta dos
Vereadores, a "Comi Unica" da Câmara Municipal de Nova MT; que engloba
as comissôes citadas l, ll, lll, do ad 51 ; a Comissão será

composta por o5(cinco) Ve ores, que entre si elegerão o idente, Vice-Presidente,

relator e dois membros.

§3' Comissôes Pe reunrr-se
de seus
curso da

única, que deverão estar

| - realizar aud iências públicas com entidades da sociedade civil;

ll-convocarSecretáriosMunicipaisparaprestarinformaçÕessobre
assuntos inerentes às suas atribuições; .xas 

delll - receber petiçÕes, reclamaçÕes, representações ou queL

qualquer pessoa contra atos ou omissÕes das autoridades municipais da administraçáo

direta ou indireta.

>b

Í

It
a
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sEÇÃo ilt
DOS PRESIDENTES E VICE.PRESIDENTES

DAS COMISSOES PERMANENTES

Art. 57o - As comissôes permanentes, rogo que constituídas, reunir-se-
ão para eleger os respectivos presidentes e Vice_presiden[es.

Art. 58o - Compete aos presidentes das Comissôes permanentes:
l- convocar as reuniões da Comissão,

vinte e quatro horas, avisando obrigatoriamente, todos
com antecedência mínima de
os integrantes da Comissão,
com a presença de todos osprazo este dispensado se contar

membros;
o ção

ll - presidir as re e zelar pela o os trabalhos;
lll - receber a ria destinada a Comi designarJhe relator;
lV - zelar servância dos prazos con

r a Comissão nas relaçÕes com nário,
áo somente
ordinária, e

r vista de proposições
sformações

aos membros
para as propos ime de tran em regime de
pelo prazo m ois) dias;

oficio, substituto a presidên. mediante ta pata
os membros da

Í, no livro de protocolo da Comissão, os
ivas datas:

recebidos
e expedidos, co

r no livro de presença da Comissão, o n bros que
compreenderam usao a
que tiver chegado a tl

Parág erao reuntr-se
durante a Ordem do D as sessõês da Câmara.

Art. 60o atos do Presidente da Comissão ente, cabe a
Regimento.qualquer membro recurso , obedecendo-se o art. I este

Art. 610 - Ao residente compete sub o Presidente da
s e licençaS

tarem
ao mais idoso

conjunta não estiver
e Finanças, hipótese em que

a direção dos trabalhos caberá ao Presidente desta Comissão.
Art. 630 - Os Presidentes das Comissões Permanentes poderão reunir-se

mensalmente sob a presidência do Prêsidente da Câmara para examinar assuntos de
interesse comum das Comissóes e assentar providencias sobre o melhor e mais rápido
andamento das proposições.

sEçÃo v
DOS PARECERES

+à

.t

u
o
a LEêISLANDO COII'I R.ESPONSABILIDADE.
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II Art. 640 - Parecer é o pronunciamento da Comissão Permanente sobre
qualquer matéria sujeita ao seu estudo.

Parágrafo Único - O parecer será escrito, ressalvado o disposto no art.
140, e constará de três partes:

| - exposição da matéria em exame;
ll - conclusão do Relator:
a) com sua opinião sobre a legalidade ou ilegalidade, e

constitucionalidade ou inconstitucionalidade total ou parcial do Projeto, se pertencer a
Comissão de Constituição, Redação, Ju

b) com sua opinião conven oportunidade de aprovação ou
rejeição total ou parcial da matéri pertencer a algu as demais Comissões,

lll - decisáo da missão, com a assinatu s membros que votaram a
favor ou contra, e o ofe , se for o caso, de substitut emend

membros das ComissÕes Perma seu juízo
sobre a man r, mediante voto.

rio somente serárelató transformado em aprovado
pela maioria d s da Comissão.

em qualqimples aposição da assinatura, observação,
implicará a total do signatário com a manifestação do

oderá o membro da
ndamentado:

com issáo Perman voto em
separado devid

conclusões, quando favorável as conclu relator, mas
com diversa

uando favorável as conclusÕes do rell -ad q ; mas acrescentar
novos fundamentos a s fundamentação;

ilt- rio, quando se opuser frontalmente às co sões do relator.

§40- em separado, divergente ou não clusÕes do relator,

desde que acolhido pela da Comissão, passará a ir seu parecer.

SE Ãov
AS E IMP EN

NAS COMISSÕES

Art. 66o - As vagas das --Comissões Permanentes verif icar-se-ão:
l- com renuncia;
ll -com a destinação:
lll - com a perda do mandato de Vereador;

§ 1o - A reriuncia de qualquer membro da comissáo Permanente será ato

acabado e deÍinitivo desde que manifestada por escrito, à Presidência da Câmara.

§2o.osmembrosdasComissÔesPermanentesserãodestituídos'caso
não compareçãm, injustiÍicadamente, a 03(três reuniões consecutivas, não mais

podendo participar de qualquer Comissão Permanente durante o biênio'

»"

tu

LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIDADE.

Av. FreiAsustine, s/n"- esQ com Rua 20 
Jfl,ffLf::,:',:1J,.!ffi""0 "u'u-oo

0 - Nova Nazaré - MT

D

CÂMARA MUNICIPAL
Estado de Mato Grosso

É-ur
GESTÃo 2009 - 2010

DE NOVA NAZAR

t)
\



§ 3o - As faltas às reuniÕes das ComissÕes Permanentes poderão ser
justificadas no prâzo de S(cinco) dias, quando ocorrer justo motivo, tais como: doença,
luto, desempenho de missÕes oficiais da Câmara ou do MUNICíPIO.

§ 4o - A destituição dar-se-á por simples representação de qualquer
Vereador, dirigida a Presidência da Câmara, que após comprovar a ocoírência das faltas
e a sua não justificativa em tempo hábil, declarará vago o cargo na Comissão
Permanente.

§ 5'- O Presidente da Comissão Permanente poderá, também, ser
destituido, quando deixar de cumprir decisão plenária relativa a recurso contra ato seu,
mediante processo
sendo-lhe facultado
ao Plenário.

sumario iniciado p subscrita pro qualquer Vereador,
o direito de d ptazo

§60-OPresi te de Comissão, desti nos termos do parágrafo
anterior, não poderá qualquer comissão Perma o biênio

sidente da Câmara preencherá as vagas
verificadas nas
respectivo, não

ermanentes, de acordo com a ind r do partido
a nomeação recair sobre o renunciante ou

Permanentes,
nomeado para
Legislatura.

comissões P
mediante a indi

Parág
ou o impedimento.

- O Vereador que se recusar a part
nunciante ou destituído de qualquer d

Comissão de representação da Câm

No caso de licença ou impedimento de
caberá ao Presidente da Câmara a des
íder do partido a que pertence o lugar.
Único - A substituiçáo perdurará enqua

CAP|TULO III
DAS COMISSÔES TEMPO

SE Ãor
s

dias e cabendo a decisão final

as ComissÕes
poderá ser
período da

mbro das
substituto,

persistir a licença

IAS

S

Art. 690 ComissÕes Temporárias são as constituídas com finalidades

especiais e se extinguem com o térm ino da legislatura ou antes dele, quando atingirem

os fins para os quais foram constituÍdas.
Art. 70o - As comissões Temporárias poderão ser:
| - Comissão de assuntos Relevantes ;

ll - Comissáo de RePresentação,
lll - Comissões Processantes ;

lV - Comissões parlamentares de Inquérito;
V - Comissáo de Representação Legislativa.

-

\i
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_ sEÇÃo il
COMISSOES DE ASSUNTOS RELEVANTES

Àft.71o - Comissões de Assuntos Relevantes são aquelas que se
destinam a elaboração e apreciaçâo de estudos de problema Municipais, e a tomada de
posição da Câmara em assuntos de conhecida relevância.

§ 10 - As comissÕes de nte serão constituídas mediante
apresentação de Projeto de Resol aprovado p ria simples.

§20-OProjeto esolução a que alu Parágrafo anterior,
independentemente de pa
da mesma sessáo de sua

recer uma única discussão ção, na Ordem do Dia
ntação

o de Resoluçáo que propõe a omissão de
Assuntos Re riamente

fundamentada
mero de membros, náo superior a 5 (cinco

de funcionamento.
da Câmara caberá indicar os que

comporão a Co Assuntos Relevantes, assegurando-se, ta possível,
a representaçã o nal partidária

Qnatário do Projeto deerro, ou o untco s que a
propôs, obrigato fará parte da Comissâo de Assuntos R , na qua lidade
de seu Presidente.

tos Relevantes§6'-C cluídos seus trabalhos, a Comissão de
elaborará parecer sob matéria, o qual será protocolado na da Câmara,
para sua leitura em pl primeira sessâo ordinária sub

§70-Dopa
Secretaria da Câmara.

sêrá extraída copia ao Ve r que a solicitar pela

§8"-SeaCom o US

trabalhos, , ficará autom
plenário h te hábil ento.

através de Projeto de Resol

§90-Não constituição de Comissão de Assuntos Relevantes
para tratar de assuntos de competência de qualquer das Comissôes Permanentes

sEÇÃo lll
DAS COMISSOES DE REPRESENTAçÃO

Ar1. 72o - As Comissões
representar a Câmara em atos externos,
participação em Congressos.

de Representação tem por finalidade
de caráter social ou cultural inclusive

;x
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§ 1o - As Comissões de Representação serão constituídas:
a) mediante Projeto de Resolução aprovado por maioria simples e

submetido à discussão e votação únicas na ordem do Dia da sessáo seguinte e de sua
apresentação, se acarretar despesas,

b) mediante simples requerimento, submetido a discussão e votação
únicas, na fase do expediente da mesma sessão de sua apresentação, quando náo
acarretar despesas.

§ 20 - No caso da
ouvida a Comissão de Finanças,
contados da apresentação do Pro

§ 30 - Qualquer

alínea "a" do parágrafo anterior, será obrigatoriamente
Orçamento e Contabilidade, no prazo de 3 (três) dias,

jeto
a afo constituiÇão da Comissâo de

Representação , o ato constitutivo conter:
a) a finalidade;
b) o núme membros não superior a 5

duraçâo.
mbros da
que pode

Comissâo de Rep nomeados
observada,pelo Presid ara, tá, a seu critério, integrá-l

sempre que po presentação proporcional pa
Representaçáo

rtidária.
missão de será sempre ape lo único,

ou primeiro d
Presidente da

rios da Resoluçáo respectiva, quando d ça parte o
Vice-Presidente.

s membros da Comissão de Represe ída nos
termos da alí parágrafo 10, deverão apresentar rel

durante a representação, bem como p
razo de dez dias após o seu término.

ao lenário, das
atividades dese e contas das
despesas efetuadas, n t

sEçÃo v
coMtssoEs PRoc

AÉ. 730 -
seguintes finalidades:

Comissões Processantes o constituídas com as

§
o Apu do Prefeito e dos

Legislação MunicipalVereadores, no suas funções, nos
pertinente (LOM arts. 35, 36,

§ 20 - Destitu
deste Regimento.

, ôr,-êlry.
dos membros da Mesa, nos termos dos artigos 29 e 34

§ 3o - O processo de cassação do mandato de Prefeito, Vereadores, por
infraçôes definidas na Legislaçáo Municipal, obedecerá ao seguinte procedimento.

l- a denuncia escritâ da infiação poderá ser Íeita por qualquer eleitor,
com a exposição dos fatos e a indicação das provas; se o denunciante for Vereador,
Íicará impedido de votar a denúncia e de integrar a Comissão Processante podendo,
todavia, praticar todos os atos Ce acusaçáo; se o denunciante for Presidente da Câmara,
passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só voltará, se

f,

--:\í: LEGiSLANDo coM R'ESPOIYSABILII»ADE.
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necessário para completar o "Quorum" de julgamento, será convocado o suplente do
Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a Comissão Permanente;

ll - de posse de denúncia o Presidente da Câmara, na primeira sessão,
determina sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento; decidido o
recebimentq pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a
Comissáo Processante, com três Vereadores sorteados dentre os desimpedidos, os
quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator.

lll - recebendo o Processo, o Presidente da Comissão iniciará os
trabalhos, dentro de cinco dias, notificando o denunciado com a remessa de copia da
denúncia e documentos que a instruí no prazo de dez dias, apresente
deÍesa prévia por escrito, indique as que p produzir e arrole testemunhas,
até o máximo de dez, se estive sente do Municípto, otificaçáo far-se-á por edital
publicado duas vezes, no órgã tcral, com intervalo de s, pelo menos, contando
o prazo da primeira pub de corrido o prazo de de Processante
emitirá parecer,
da denuncia, o

co dias, opinando sobre prosseg uivamento
, será submetido ao Plenário, se

á desde logo o inicio da
opinar pelo

determ inaráprosseguimen o ente designar tns
os atos, dilige udiências que se fizerem necessárias

unhas;
imento do

denunciado e as testem
nunciado deverá ser intimado de todos processo,

pessoalmente, soa de seu procurador, com
stir as dil

a anteced elo menos,
bem comovinte e quatro h he permitido assi rgencras e a

formular pergu
defesa;

rguntas às testemunhas e requerer o qu resse da

-
uída a instruçáo, será abefta vista do pV-co ao denunciado,

para razões escritas n prazo de cinco dias, ê após, a Comissão rocessante emitirá
parecer final, pela p ência ou improcedência da acusaçáo, e itará ao Presidente
da Câmara a convoca §essão para o julgamento; na o de julgamento o

processo será lido, integra ,easegu ir, os Vereadores e o desejarem poderão

manifestar-se, verbalmente
final, o denunciado ou seu

temr)o máximo de 15 (qui ) minutos cada um, e ao
de02(duas) horas para

produzir sua defesa oral;
Vl - concluída a nominais quantas

forem às infrações articuladas na deriun
nunciado que for declarado,

cra, e afastado, definitivamente, do

cargo, o de pelo voto de 2/3 (dois terços) pelo menos, dos

membros da Câmara, incurso em qualq uer das infrações especificadas nas denuncias;

concluido o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado

e fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e se houver

condenação, expedirá o competente Decreto Legislativo de cassação do mandato; seo
resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do

processo; em qualquer dos casos o Presidente da Câmara comunicará a Justiça Eleitoral

e Ministério Público ambos sobre o resultado;

Ét
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vll - o Processo a que se refere este artigo, deverá estar concruído
denho de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período através de projeto
de resolução contado da data em que se efetivár a notificãçãó do acusado, transcorrido
o prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem p§uízo da nova denuncia
ainda que sobre os mesmos fatos.

_ seçÃov
DAs comtssoEs pARLAMENTARES oe rrueuÉRrro

AÍ1.74o - As Com rlame de lnquérito destinar-se-ão a
apurar irregularidade sobre fato inado, que se in competência Municipal

Art. 75o - As issÕes Parlamentares uérito serão constituídas
mediante requerimento s por, no mínimo, 1/3(um te da Câmara
(CF art. 58, § 30

o rimento de constituição deverá
a ou fatos, a serem apura

ro que integrarão a comi endo ser
inferior a 3 (três

de seu funciona mentc;
o caso,icação, se for dos Vereado rvirão de

testemunhas.
nderão ainda do ''Quorum" de 2/3(dois ação do
dos Vereadores, bem como o proje

de membro da mesa.
ução de

destitui
ente da CâmaraÁ.rt. 7 - Apresentado o requerimento, o

nomeará, de imediato.
sorteio entre os Veread

membros da Comissão Parlamentar quérito, mediante

Parágrafo co - Consideram-se im ped os Vereadores que
interesse pessoal na

de lnquérito, seus

estiverem envolvidos no fato apurado, aqueles que
apuraçáo e os que foram in

Att. 77o oP
membros elegerão, Presidente ê o relator.

missão designar local, horário eArt. 78o - Caberá ao Pre
r funcionári

sidente da Co
dâta das reun
da Comissão.

iões, e requisita o, se for o caso, para Secretariar os trabalhos

Parágrafo Único - A Comissáo poderá reunir-se em qualquer local.
Art. 79o - As reuniôes da Comissáo Especial de lnquérito somente seráo

realizadas com a presença da maioria de seus membros.
Art. 80o - Todos os atos e diligencias da Comissão serão transcritos e

autuados em pÍocesso oróprio, em folhas numeradas, datadas e rubricadas pelo
Presidente, contendo também a assinatura dos depoentes, quando se tratar de
depoimentos tomados de autoridades ou de testemunhas.

s

r,ecrsr.e,NE»O COM RESPoNSABILIT»ADE.
GESrÃo 2009 - 2010
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Art. 8ío - os membros das comissões parramentares de rnquérito, no
interesse da investigação, poderáo, em conjunto, ou isoladamente:

l- proceder a vistorias e revantamentos nas repartições púbricas
Municipais e entidades descentralizadas, onde terão livre ingresso e permanênciá;

2 - requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e a
prestação dos esclarecimentos necessários;

- trasnportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presenç, ali
realizando os atos que lhe competirem.

Parágrafo Unico E de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período,
desde que solicitado e devidamen para que os responsáveis pelos
órgãos da Administração Direta e pres informaçÕes e encaminhem os
documentos requisitados pelas Ssões Parlamenta e lnquérito.

AÉ. 82o - No e ício de suas atribuiçôES erão, ainda, as comissôes
Parlamentares de lnquérito, de seu Presidente:

r as diligencias que julgarem
convocação de Secretário M unrcrpa

o depoimento de quaisquer autoridades, i unhas e
inquiri-las sob o;

a verificações contábeis em livros,
direta e indireta.

er documentos
dos órgáos da

O nâo atendimento às
tipulado, faculta ao Pre

determ inações
sidente da Co

nos artigos
anteriores, no
conformidade d

licitar, na
o Federal, a intervenÇão do Poder Judici
AS testemunhas serão intimadas e dep

no artigo 342 do Código Penal,
a penas do

falso testemunho p em caso de náo
comparecimento, sem
localidade onde reside
Penal.

justiÍicado, a intimação será o juiz criminal da
se encontra, na forma do artigo 218 do igo do Processo

Art. 85o
estipulado, a Comissão

áo concluir seus trabalhos n razo que lhe tiver sido
extinta, salvo se, antes término do prazo, seu

uerimento for

aprovado se

Art. 860 - A Comissão concluirá seus trabalhos por relatório final, que

deverá conter:
I - a exposição dos fatos submetidos à apuração;
ll - a exposição de analise das provas colhidas;
lll - a conclusão sobre a comprovação ou não da existência dos fatos;
lV - a conclusão sobre a autoria dos fatos apurados como existentes,
V - a sugestão das medidas a serem tomadas, com sua fundamentaçáo

legal e a indicação das autoridades ou pessoas que tiverem competência para a adoçáo

a

ft
o
a

áJ
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das providencias reclamadas para que promova a responsabilidade civil e criminal dos
infratores.

AÉ. 87o - Considera-se relatório final, o elaborado pelo relator eleito,
desde que aprovado pela maioria dos membros da Comissão, se aquele tiver sido
rejeitado, considera-se relatório final o elaborado por um dos membros com o voto
vencedor, designado pelo Presidente da Comissão.

Art. 88o - O relatório será assinado primeiramente por quem o redigiu e
em seguida pelos demais membros da Comissão.

Parágrafo Único - Poderá o membro da Comissão exarar voto em
separado, nos termos do § 30 do artigo imento lnterno.

Art. 89o - Elabo
Secretaria da Cámara pra ser

SSIN ado, o final, será protocolado na
do expediente da primeiraem Plenário, na

sessão ordinária subseqüente.
Art. 90' - A ria da Câmara deverá relatório final

da Comissão
requerimento.

uérito, ao Vereador que a solic nte de

- O relatório final independerá de ap o Plenário,
devendo o P
rêcomendaçÕe

da Câmara dar-lhe encaminhamento
ostas.

acordo com as

- sEçÃo
ISSOES DE REPRES

VI
ENTAÇÃO LEGIS

Representativa da
ASCâmara com

seguintes (

l-reu se ordinariamente uma vez por semana raordinariamente

sempre que convocada Presidente
ll - zelar

Vereador:
III - zelar

prerrogativas do Poder L , especialmente do

pela rvância da Lei O n Município;
tv nvocar cta ou

interesse publi

§10-
impar de Vereadores

§20-
relatório dos trabalho
do Poder Legislativo.

A Comissão deRep
, será presidida pelo

r numero
Presidente da Câmara MuniciPal.

A Comissâo de Rep resentação Legislativa deverá apresentar
s por Lea realizados, quando do inicio do período de funcionamento

T|TULO V
DAS SESSOES LEGISLATIVAS

CAPíTULO I

bY
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sEÇÃo r

DrsPostÇoEs PRELTMTNARES

AÉ 97o - As sessôes da Câmara são as reuniões quê a Câmara realiza
quando do seu funcionamento e poderão ser:

l- preparatórias;
ll - ordinárias;
lll - extraordinárias:
lV - solenes.
Art. 98o - As sessÕes da Câmara, excetuadas as solenes, só poderão ser

abertas com a presenÇa de, no mínimo 1/3(um terço) dos membros da Câmara.

sEÇÃo il
DA DURAÇÃO DAS SESSOES

Art 99o - As se§§õ* da ffiferaortGaçáo máxima de 4 (quaúo)
horas, podendo ser prorrogadas por deliberaçâo do Presidente, ou a requerimento
verbal de qualquer vereador, aprovado pelo Plenário.

§ í" - A prorrogação da sessão será por tempo determinado ou para
terminar a discussão e votação de proposições em debate, náo podendo o requerimento
do Vereador ser objeto de discussão.

§ 2o - Havendo requerimentos simultâneos de prorrogação, será votado o
que for para prazo determinado, e se todos os requerimentos o determinarem, o de
menor prazo.

Estado de Mato Grosso

cEsrÃo 2009 - 2010

LEGISLANDO coM STESPONSABILIDADE.

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS
ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA

Art. 93o - A Legisratura compreenderá quatro sessôes regisrativas, com
inicio cada uma, a íS(quinze) de fevereiro, e término em 1S(quinze) de- dezembro de
cada ano (LOM art. 1 1).

Art. 94o - serão considerados como de recesso regisrativo os períodos de
16 de dezembro a 14 de fevereiro e de ío a 31 de jurho, de cada a-no (LoM ,ri. tay.

Art. 95o - Sessão regisrativa ordinária é a correspondente ao período
normal de funcionamento da Câmara durante um ano.

Art. 960 - sessão Legisrativa Extraordinária é a correspondente ao
funcionamento da Câmara no período de recesso.

, CAPíTULO II
DAS SESSÕES DA CÂMARA

a
l-.
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§ 30 - Poderão ser solicitadas outras prorrogaçÕes, mas sempre por
prazo igual ou menor ao que já foi concebido.

§ 4o - Os requerimentos de prorrogação somente poderâo ser
apresentados a partir de dez minutos antes do término da Ordem do dia, e nas
prorrogaçÕes concedidas, a partir de cinco minutos antes de se esgotar o prazo
prorrogado, alertado o Plenário pelo Presidente.

AÉ. 1000 - As disposições contidas neste artigo, nâo se aplicam às
sessÕes preparatórias e solenes.

S
DA PTIB E

Art. 101o -
trabalho da

dada ampla publicid às sessões da Câmara,
facilitando-se o
no jornal oficial

divulgação dos

nsa, publicando-se a pa rESUM dos trabalhos
Mu nicipal.
tcla I da Câmara é o que tiver ven para

is do legislativo.
havendo jornal oficial ou informativo Muni
local próprio na sede da Câmara.

a blicação
será feita por

- Poderão também, os debates da Câmara da
se vencerPresidência, se

a licitaçáo para
por emissora local que será conside

missáo

3l It
SEÇÂO IV

DAS ATAS DAS SESSÕES

cada sessão da
s tratados.

Câmara lav ata dos trabalhos,

contendo, resumt ente, os
,| o OsD os em o e ag proposiçôes, serão

.ind icados ade que se sal de

traNSC o inte
feita resumidamente Por

escrito, deve uerida ao dente

§ 3" -A ata da sessáo anterior será lida e votada, sem discussão na fase

do expediente da sessão subseqüente.' 
§ 40 - A ata poderá ser impugnada, quando for totalmente invalida, por

náo descrever ãs fatos e situaçôes realmente ocorridos, mediante requerimento de

invalidaçáo.
§50-Poderáserrequeridaaretificaçáodaata,quandonelahouver

omissáo ou equivoco Parcial.

u
â4, ONSABILIDADE.LEGISLADÍf,O RESP
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§ 60 ' cada Vereador poderá falar uma vez e por cinco minutos sobre a
ata, para pedir sua retificação ou a impugnar.

§ 7" - Feita a impugnaçâo ou solicitada a retificação da ata, o plenário
deliberará a respeito; aeita a impugnação será lavrada nova ata; áprovada a retihcação,
acrescenta-se o termo "em tempo", e faz-se a retificâção na ata em discussão.

§ 80 - Votada e aprovada, a ata será assinada por todos os Vereadores
presente.

Art. 1040 - A ata da úrtima sessão de cada regisratura será redigida e
submetida a aprovação do plenário, com qualquer número, antes de encerrar a sessão.

SUBSEÇÃO I

SPOSIÇÕES PRELIMINARES

- As sessões ordinárias da Câmara real s primeiras
e terceiras segu de cada mês , com inicio ás 1 9:00 horas

Un ico - Recaindo a data
utornaticamente tra

de alguma nária num
feriado, sua ficará a nsferida pa iro dia útil
seguinte, ressa são de inauguraçáo de legislatura.

-As sessÕes ordinárias compÕe-se de trê rtes, a saber:t-
il - ord do dia;
lll - ex pessoal.
Parág - Enhe o final do exoedien tntcto da Ordem do

Dia, poderá haver um i n lo de quinze minutos, onde lquer Vereador poderá
apresentar requerimento pa reciação do Plenário, para pessoa conhecedora de
assuntos de matérias em poss discussão de seu

A 070-o dos
trabalhos, após ento
de 1/3 (um terço) dos Veread

§1" Não ente
aguardará quinze minutos, após o que, declarará prejudicada a sessão, lavrando-se ata
resumida do ocorrido, que independerá de aprovação.

§ 20 - lnstalada a sessão, mas não constatada a presença da maioria
absoluta dos Vereadores, não ooderá haver qualquer deliberaçáo na fase do expediente,
passando-se imediatamente, após a leitura da ata e do expediente, à fase reservada ao
uso da tribuna.

§ 3o - Não havendo oradores inscritos, antecipar-se-á o inicio da ordem
do dia, com a respectiva chamada regimenta!.

Av. FreiAsustine, s/n' - esq. "". 
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§ 40 - Persistindo a falta da maioria absoluta dos Vereadores na fase da
ordem do dia, e observado o prazo de tolerância de quinze minutos, o Presidente
declarará encerrada a sessão, lavrando-se ata do oconido, que independerá de
aprovação.

§ 50 - As matérias constantes do expediente, inclusive a data da sessâo
anterior, que nâo forem votadas em virtude da ausência da maioria absoluta dos
Vereadores, passarão para o expediente da sessão ordinária seguinte.

§ 6o - A verificação da presença poderá ocorrer em qualquer fase da
sessão, a requerimento de Vereador ou por iniciativa do Presidente, e sempre será feita
nominalmente, constando de ata o nom

EXPEDIENTE

a em a Lei Orgânica do Município;
b

projetos iComplementar;
d) projetos de
e) d r>
s
h
i)

i)

)
)

substitutivos;
emendas e subemend
pareceres;
req uerimentos;

AS

k) indicações;
1) moções.
§ 2o --Dos Documentos apresentados no expediente serão fornecidas

cópias, quando solicitadas pelos interessados.

LTGISLANDO CON/I RESPONS.ABILIE'ADE.
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Art. 108o - O expediente destina-se a leitura e votação da ata da sessão
anterior, à leitura das matérias recebidas, à leitura discussâo e votação de pareceres,
requerimentos e moçÕes, a apreciação de proposiçÕes pelos Vereadores e ao uso da
tribuna.

Parágrafo Único - O Expeciiente terá a duração máxima e improrrogável
de sessenta minutos, a partir dâ hora fixada par ao inicio da sessão.

ArL 1090 - lnstalada a sessão e inaugurada a fase do expediente. o
Presidente determinara ao 1o Secretário a leitura da ata da sessão anterior.

Art. 1'l0o - Lida e votada a ata, o Presidente determinará ao Secretário a
leitura da matéria do expediente. devendo se. obedecida a seguinte ordem:

| * expediente recebiclo do Prefeito;
ll - expediente apresentado pelos Vereadores;
lll - expediente recebido de diversos.

§ 1o - Na leitura das proposiçÕes obedecer-se-á seguinte ordem:



I
I
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Art. 1110 - Terminada a leitura das matérias mencionadas no artigo
anterior, o Presidente destinará o tempo restante da hora do expediente para debates e
votaçôes, e para uso da tribuna, obedecida a seguinte preferência:

l- discussão e votaçáo de pareceres de Comissões e discussão
daqueles que náo se refiram a proposiçÕes sujeitas a apreciaçáo da ordem do dia;

ll - discussão e votação de requerimentos;
lll - discussão e votação de moçÕes;
lV - uso da palavra, pelos Vereadores, segundo a ordem de inscrição em

livro, versando sobre tema livre.

§ 10 - As inscrições dos raoexpediente seráo feitas em livro
especial, sob a fiscalização do 1o

§20-OVeread , inscrito para expediente, não se achar
presente na hora em que lhe da a palavra, perderá e só poderá ser de novo
inscrito em ultimo lugar, na rganizada.

para o orador usar a tribuna, ze minutos,
improrrogáveis.

cessão ou a reserva de temvedada a reador que
ocupar a tribun da sessão.

reador que, por esgotar o tempo resee iente, for
interrompido em , será reservado o direito de ocupar em pnmerro
lugar, na sessã o para completar o tempo regimental.

scriçáo para uso da palavra no expedie livre, para

aqueles verê não usaram a palavra na sessão, preva rA A SESSãO

seguinte, e ass mente.

suBsEÇÃo ilr
DA ORDEM DO DIA

I
Art. 1í do dia e a fase da sessã nde serão discutidas e

deliberadas as matérias previ organizadas em pauta.
ser organizada nas

33:00 horas an S:
-

ê) matérias em 20 discussão e votação;
f) materias em 1o discussáo e votaçáo.

§ 1o - Obedecida essa classificação, as matérias figurarão ainda,

segundo a ordem cronológica de antiguidade- § 20 - A disposição das matérias na ordem do dia só poderá ser

interrompida ou alterada por'reqúerimento de urgência especial, de preferência ou de

É.. r.earsr.aNE o coM FTESPONSiABILIDADE.
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adiamento, apresentado no inicio ou no transcorrer da ordem do dia e aprovado pelo
plenário.

§ 3" - A Secretaria fornecerá aos Vereadores copias das proposiçÕes e
pareceres, bem como a relação da ordem do dia correspondente, até doze horas antes
do inicio da sessão, ou somente da relaÉo da ordem do dia, se as proposições e
pareceres já tiverem sido dados à publicação anteriormente.

Art. 1í4o - Nenhuma proposiçáo poderá ser colocada em discussão, sem
que tenha sido incluida na ordem do dia, com antecedência de 24:00 horas do inicio das
sessões, ressalvados os casos de inclusão automáti e
os de convocaÇáo extraordinária da Câ 6 § egimento).

Art. 1 15o
procedimento previsto neste

Ao dia r-se-á de acordo com o

Art. 1160 - Find expediente, e decorrid intervalo de quinze minutos,
se necessário, o Preside eterminará ao Secretári da chamada
rêgimental, iniciar a ordem do dia.

co - A ordem do dia somenni se estiver
presente a mai
encerrada, nos

uta dos Vereadores, não havendo núme sessao sera

§ 4o, do ai 107.
- O Presidente anunciará o item da pa se tenha de

discutir e votar, ndo ao 10 Secretário que proceda a sua I

Único - A leitura de determinada
dispensada a requerime

m todas as
Vereador,constantes da

aprovado pelo
dia, pode ser nto

e a votação das matérias p será feita na

forma determinada no
Art. 1

ntes ao assunto
à deliberação do- Nâo havendo mais matérias

plenário, na ordem do
tribuna livre.

, o Presidente declarará aberta a fase da licação pessoal e

SUBSEÇÃO
AÇÃO P

lv
ESSOALtc

Art. 120o - ExplicaÇão pessoa le a Íase destinada a manifestaçáo dos

Vereadores sobre atitudes Pessoais, assumidas du rante a sessão ou no exercício do

mandato.
§ 1" - A explicaçáo pessoal terá a duração máxima e improrrogável de

trinta minutcs.
§ 2'- O Presidente concederá a palavra aos oradores inscritos, segundo

a ordem de insõrição, obedecidas os critérios estabelecidos nos parágrafos 't o e 2o do

art. 1 11.

§ 3o - A inscriçáo para Íalar em explicação pessoal será solicitada

durante a sessãó, anotada cronologicamente pelo Secretário êm livro próprio.

I

LEGISiLANDO CO R.ESPONSABILIDAf,'E.
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§ 4o - O Orador terá o prazo Maximo de dez minutos, para uso da
palavra, e não poderá desviar-se da finalidade da explicação pessoal, nem ser
aparteado; em caso de infraçáo o Orador será advertido pelo Presidente, e na
reincidência, terá a palavra cassada.

§ 5' - A sessáo não poderá ser pronogada para uso da palavra em
explicação pessoal.

Arl. 1210 - Nâo havendo mais oradores para falara em explicação
pessoal, o Presidente comunicará os senhores Vereadores sobre a data da próxima
sessão, anunciando a respectiva pauta, se já tiver sido organizada, e declarará
encerrada a sessão, ainda que ant ental de encerramento; anunciando
o uso da Tribuna Livre

da comunid
objeto de in

m inutos

segundo a
parágrafos,

palavra, e
hipótese de
palavra cassada

sEÇÃo vl
DAS SESSÔES EXTRAORDINA

NA SESSÃO LEGISLATIVA ORDI
RI

IA

ou fora

dela.
§ 1o - Quando feita fora da sessão, à convocaçâo será levada ao

conhecimento dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação
pessoal e escrita, com antêcedência mínirna de vinte e quatro horas.

§ 2o - sempre que possivel, a convocação far-se-á em sessão.
qualquêr hoÍa e

dia, inclusive nos domingos ê Íeriados
§ 4o - Se a sessáo extraordinária for realizada no mesmo dia da ordinária,

serão remuneradas

I

LEGISLANDO C SPONSABILIDADE.
âú

olttr FrE
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AÉ. í 23o - As sessões extraordinárias
normal da Câmara, serão convocadas pelo Presidente d

no período de Íuncionamento
a em sessão

!
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Àft. 124o - Na sessão extraordinária haverá parte destinada a explicação
pessoal, obedecendo aos critérios estabelecidos no Art.120 em seus incisos e Aft. 121.

Parágrafo Único - Aberta a sessáo extraordinária, com a presença de
1/3 (um terço) dos membros da Câmara e não contando, após a tolerância de quinze
minutos, com a maioria absoluta para discussão e votaçáo das proposições, o
Presidente encerrará os trabalhos determinando a lavratura da respectiva ata, que
independerá de aprovaçáo.

Art. 125o - Só pcderão ser discutidas e votadas, nas sessões
extraordinárias, as proposiçÕes que tenham sido objeto da convocaçáo.

Art. 'l 26o - mara poderá ser convo extrao inariamente e
durante o ito, ou por maioria absoluta , ou pela
Comissáo de Legislativa, sempre que necessáno, cro ao seu
Presidente, pa ir, no mínimo, dentro de vinte e quatro 92 , inciso 4,
deste Regime

Presidente da Câmara dará conhecÍmen§10 ção aos
Vereadores, em u fora dela.

a convocaÉo oconer fora da sessão,
to, devendo ser-lhes

rcaçao aos
Vereadores
quatro hora

periodo det
recesso.

pessoaI e por escri ada vinte e
S, , após o recebimento do oficio de convoca

§30 ser convocada para uma ú , para um

erminado

§40-

em dias sucessivos, ou pa todo o período de

o oÍicio de convocação não constar o horá da sessão, ou das
sessôes a serem real será obedecido o previsto no a 5 deste Regimento
para as sessôes ordinánas

§50-A extraordinária da ra implicará a imediata
na ordem d ta, as todas as

issôes

§6o-Seop tanG-tlãtonvocafró nâo contar com emendas ou
por trinta minutos, após a sua leitura e antes de
oferecimento daquelas proposições assessorias,
ou dispensado, a requerimento de qualquer

substitutivos, a sessão será
iniciada a fase de discussão, Para o
podendo este prazo ser Prorrogado
Vereador, aprovado pelo Plenário.

STo.ContinuaráacorrernaSessãoLegislativaextraordinária,eportodo
o período de suã duração, o prazo a que estiverem submetidos os Projetos, objeto da

convocação.

SPONSABILIE'AE'E.LEGISLANDO COM RE

ra Av. FreiAsustine, s/n" - esq com -Tfl 
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§ 80 - Nas sessÕes da sessão legislativa extraordinária, haverá parte
destinada a explicação pessoal, obedecendo aos critérios estabelecidos no Art. í20 em
seus incisos e Art. 121 .

sEÇÃo vilr
DAS SESSOES SOLENES

Art. 1270 - As sessÕes solenes serão convocadas pelo presidente ou por
deliberação da Câmara, mediante, neste último caso, requerimento aprovado por maioria
simples, destinando-se às atividades c

§ 10 - Essas o fora do recinto da Câmara,
e independentemente do "Quoru ara sua instalaçá senvolvimento.

§ 20 - Náo have expediente, ordem do licação pessoal e tribuna
livre nas sessões solenes, o inclusive dispensada a de presença e a
leitura da ata or.

ssões solenes não haverá tempo para o seu
encerramento.

rá elaborado p reviamente e com âm pla d o programa
autoridades,a ser obedecid solene, podendo, inclusive, usarem da

homenageados
Presidência da

de classe e de associaçÕes, critério da

oconido em sessão solene será reg ata, que
independerá de

de legislatura.
epende de convocação a sessão solene posse e instalação

rl

T|TULO VI
DAS PROPOSTÇOES

Art. 1280 do plenário

§1o-As
a emen
b) projetos de Leis Complementares;
c) projetos de Leis Ordinárias;
d) Leis Delegadas:
e) Projetos de Decreto Legislativo;
f) Projetos de Resolução;
g) Substitutivos;
h) Emendas ou subemendas;
i) Vetos;

LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIDAf,E.

ta Av. Frei Asustine, s/n" - esq' com -'ffi 
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cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZAR
Estado de Mato Grosso

GESTÃo 2009 - 20í0

E.MT

j) Pareceres;
k) Requerimentos;
l) lndicações;
m) Moções;
§ 20 - As proposições deverão ser redigidas êm termos craros devendo

conter ementa de seu assunto.

SEÇAO I

DA APRESENTaçÃo DAS pRopostÇoES

Art. 1290 - As pro s rntcra r Vereador serão apresentadas
pelo seu autor, à Mesa da C
na Secretaria Administrativa.

ama m sessão, e e almente, em casos urgentes,

Parágrafo - As proposições iniciada ou de iniciativa
popular serão a protocoladas na Secretaria Admi

SEÇ
RECEBIMENTO

Ãol

-
DAS PROPOSTÇÕES

o
(a

o
LEGISLANE»O COITtr R.ESPONSABILIE»Af'E.
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Art. í 30o - A Presidência deixara de receber qualquer proposição:
| - que, aludindo à Lei Orgânica do Município, à Lei, Decreto,

regulamento ou qualquer norma legar. não venha acompanhada de seu telÍo e assinado
pelo autor;

ll - que, fazendo me,ição à clausula de contratos ou convênios, não os
transcreva por extenso;

lll - que seja anti regimental;
lV - que seja apresentada por Vereador ausente a sessáo, salvo

requerimento de licença por moléstia devidamente comprovada;
V - que tenha sido rejeitada ou vetada na mesma sessão legislativa, e

náo subscrita pela maioria absoluta da Câmara;
Vl - que configure emenda, subemenda ou substitutivo não pertinente a

matéria contida no Projeto,
Vll - que constando como mensagem aditiva do Chefe do poder

Executivo, em lugar de adicionar algo ao Projeto original, modifique a sua redação,
suprima ou substitua, em parte ou no todo, algum artigo, parágrafo ou inciso;

Vlll - que contendo matéria de indicação, seja apresentada em forma de
requerimento.

Parágrafo Único - Da decisão do Presidente caberá recurso, que
deverá ser apresentado pelo autor dentro de dez dias, e encaminhado pelo Presidente à

Comissão de Constituição, Redação. Justiça e Finanças, cujo parecer, em forma de
Projeto de Resolução, será incluício na orden clo dia e apreciado pelo plenário.

(D
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Art. í3í'- Considerar-se-á autor da prop65;O5o para efeitos rêgimentais,
o seu primeiro signatário, sendo de simples apoio as assinaturas que se séguirem a
primeira.

sEÇÃo ilt
DA RETTRADA DAS PROPOSTÇÕES

AÉ. í32o - A retirada da proposição em curso na Câmara, é permitida:
a) quando de autoria d

do único signatário ou do primei
e um ou mats Vereadores, mediante requerimento

b) quando de aut Comi lo requerimento da rnaioria de
seus membros;

c) quando de ria da Mesa, median uerimento da maioria de
seus membros;

autoria do Prefeito, por requeri pelo chefe
do pode

o de autoria popular, mediante o req do primeiro
signatári

requerimento de retirada de proposição ser recebido
antes de votaçáo da matéria

a proposição ainda nâo esti
apenas determinar o seu a

ver inclui m do dia,
caber'pa ente rqurvam

a matéria já estiver inclulda na ordem do d ao plenário
a decisã

§
40_ de apoio a uma proposição, ando constituirem

"Quorum para apresentação, não poderão ser reti as após o seu
Administrativa.encamin hamen Mesa, ou seu protocolamento na Secreta

DO ARQU
SEÇÃO IV
O E DO DESARQU ENTO

ArL 133o
de todas as proposições

.N legislatura a o arquivamento
submetidas ana Legislatura nao

apreciação do plenário.
Unico - OParágrafo Cisposto neste artigo não se aplica aos projetos de

Lei com prazo fatal para deliberação, de autoria do Executivo, que deverá,
preliminarmente, ser consultado a respeito.

Art. 134o - Cabe a qualquer Vereador, mediante requerimento dirigido ao
Presidente, solicitar o desarquivamento de projetos e o reinicio da tramitaçáo regimental,
com exceção daqueles de autcria do Executivo.

-I
O v-:<í* r.ecrsr,a,NDo COÀ/r RESPOÀISABILIDADE.
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sEçÃo v
Do REGTME DE TRAMITAÇÃo oas enoeosrçoes

AÉ. 135o - As proposições seráo submetidas aos seguintes regimes de

cESTÃo 2009 - 2010

OVA
GrossoMatodeEstado

MTRÉAZANNEDPALtcN IUM

colvr

r]
a

tram itação:
l- urgência especial;
ll - urgência,
lll - ordinária:
Art. 1360 - A urgênci: especial e a dispensa de exigências regimentais,

salvo o de numero legal e de parecei para que determinado projeto seja imediatamente
considerado, a fim de evitar grave prejuízo ou perda e sua oportunidade.

Art. 137o - Fara a concessão oeste regime de tramitaÇão, serão
obrigatoriamente observadas as seguintes normas e condi@s:

l- a concessáo de urgência especial oependerá de apresentação de
requerimento escrito que soÍ rente será submetidc a apreciação do plenário se for
apresentado, com necessária irstificativa, e nos seguinles casos.

a) pelo Prefeitc Munrcipal, irdependente de votação pelo plenário, nos
seguinte casos:
l- Calamidade pública;
ll- Segurança púbiica;
lll- Projeto analisado com Darecer Ca Comissão únicú

b) pela Mesa, em prc,posição de sua autoria;
tgf'por$ (um terço), no minimo, dos Vereadores;
ll - O requerimento de urgência espeoial poderá ser apresentado em

qualquer fase da sessão, mas somente será submetido ao plenário, durante o tempo
destinado a ordem do dia,

lll - não poderá ser concedida urgência especial para qualquer pro1eto,

com prejuízo de outra urgência especial já votada, salvo nos casos de segurança e

calamidade pública;
lV - o requerimento de urgência especial depende, para a sua

aprovaÇâo, do "Quorum" da maioria absoluta dos Vereadores;
Art. 138o - Concedida a urgência especial para projeto que nâo conte

com pareceres, o Presidente designará relator especial, devendg a sessáo ser suspensa
pelo prazo de trinta minutos, para a elaboração do parecer escrito ou oral.

Parágrafo Único - A natéria submetida ao regime de urgência especial.

cievidamente instruída com oS pareceres das Comissôes, OU o parecer do relator

especial, entrará imediatamente em cliscussão e votação. com preferência sobre todas

as demais matérias do dia.
Art. 139o - O regime Ce urgência imprica redução dos prazos relimcntais

c sc aplica somcnte aos proiclos de itur.t,ria do IrcculiVo suhmctidos ao prazo de 45(quarenta r-'

c irrco ) d ias para apreciaçàcr.

Av. FreiAgustine, s/n'-esq comRua20-Tel (ô6) 3467-1095 / 1152 - Cep 78638-c00 - Nova

www.camaranovanazare mt gov br

Nazaré - MT
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§ 10 - Os projetos submetidos ao regime de urgência serão enviados às
Comissões Permanentes pelo Presidente, dentro do prazo de 3 (três) dias da entrada na
Secretaria da Câmara, independente da leitura no expediente da sessão.

§ 2' - O Presidente da Comissão Permanente terá o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, para designar relator, a contar da data de seu recebimento.

§ 3o - O relator designado terá o prazo de três dias para apresentar
parecer, findo o qual, sêm que o mesmo tenha sido apresentado, o Presidente da
Comissão Permanente avocará o processo e emitirá parecer.

§ 4o - A Comissão Pe prazo total de seis dias para exarar
seu parecer, a contar do recebimento

§50-Findoop
Processo será enviado a outra

a comrss petente emitir o seu parecer, o
dia, sem

que náo

sáo Permanente, ído na ordem do
o parecer da Comissão faltosa

Art. 1400 - ramitaçâo ordinária aplica
estejam subm e de urgência especial, ou ao regi a

tsiI CAP|TULO II
DOS PROJETOS

a

SEÇÃO I

DrsPosrÇoEs PRELTMTNARE

Ar1.'14 - A Câmara exerce sua função legis

a à Lei Orgânica do MuniciPio;

por meio de (LOM

art. 39):
l- eme
It- p ro Complementar;
lll - pro Lei Ordinária:
lV - Leis De
V - projetos

AS;

e
vt roletos Lt-

b) enunciação exclusivamente da vontade Iegislativa;
c) divisão em artigos numerados, claros e conctsos;

d) menção da revogação das disposiçÕes em contrário, quando for o
caso;

e) assinatura do autor;
f| justificação com a exposição circunstanciada dos motivos de mérito

que fundamentam a adoção da medida proposta;

LEGISLANE»O Col\tr RESPONSABILIDADE.
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g) observância, no que couber, ao disposto no art. 129 deste
Regimento.

sEÇÃo il
DA EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICíPIO

Art. 1420 - Emenda à Lei Orgânica do Municipio é a proposta de
alteração para adaptar às novas necessidades de rnteresse público local.

§ 1" - A emenda à Lei Orgânica do Município poderá ser proposta (LOM
art 40):

l- por 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipai;
ll - pelo Prefeito Municipal;
lll - pelos cidadãos, subscrita por, no mínimo 5olo (cinco por cento) dos

eleitores do Município.

§ 2o - A Lei Orgânica do Município não poderá ser emendadas na
vigência de intervenção estadual, ou de estado de sitio.

§ 3o - A proposta será discutida e votada na Câmara. Em dois turnos,
com intervalo mínimo de í0 (dez) dias, considerando-se aprovada, se obtiver em ambos,
o 'Quorum" de 2/3 (dois terços) dos membros da Cámara Municipal.

§ 4o - A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da Câmara
Municipal com o respecitivo número de ordem.

§ 50 - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a foÍma federativa de Estado.
ll - o voto direto, secreto, universal e periódico;
lll - a separaçâo dos poderes,
lV- a autonomia Municipal;
V - qualquer principio da Constituição Federal ou Estadual.

§ 6o - A matéria constante de proposta de emenda, rejeitada ou havida
por prejudicada, somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão

legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara (LOM art.

4e)

sEÇÃo lll
DOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR

Art. í43o - O Projeto de Lei Complementar é a proposta que tem por fim
regular matéria que necessite de algum detalhamento, e que foi reservada pela Lei

Orgânica de nosso Municipio.

LEGISLANDO COM RESPONSABILIDAf'E.

a Av. FreiAsustine, s/n' - esQ. com Rua 20 .c1fl,g:13:3#?:1,1.!5""0 
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Parágrafo único - A iniciativa do projeto de Lei Complementar será:
| - do vereador;
ll - da Mesa da Câmara;
lll - do Prefeito;

^Í1. 
144;0 - A competência e a tramitação para apresentaçáo de projeto

de Lei complementar obedecerá o mesmo criterio doó piojetos'de Lei cirdinária (LbM
aft.42).

AÉ. í45o - As
absoluta dos membros da Câmara

Leis Complementares serão aprovadas por maioria

snçÃo r
DOS PROJI,TOS I)

matéria de com
que regular toda
refe ito.

or;
Diretora;

issão Permanente: (
refeito; a

do Mun
iniciativ

icípio;
a excl -§ de US iva da Mesa Diretora rojetos que:

peciais, Jnediantel- a abertura de SU o

ll - cri ou extingam cargos, os ou funções dos
serviços da Câmara Mun fixem o vencrmento de seus ores.

§3o- As Permanentes da C de Vereadores só tem
iniciativa dd proposição quer

Art. í47o - A
matéria de sua res pecialidade

do Município, de seus Bairros, dependerá de
de Lei - de interesse especifico
manifestação através de moção

subscrita, no minimo por 5% (cinco-por cerÍto) dos eleitores do Município, que se fará
acompanhardo Projeto de Lei proposto.

§ 1o - Os projetos de Lei de lniciativa popular, serão apresentadas à
Câmara Municipal, através Ce moçáo Íirmada pelos eleitores interessados, com as
anotações correspondentes ao núme;'c do titulo de cada um e a zona eleitoral respectiva.

§ 20 - Os Pro.jetos de iniciativa popular poderão ser redigidos sem a
observância da técnica legislativa, bastando que definam o objeto da propositura.

§ 3" - O Presidente oa Câmara Municipal, preenchidas as condições de
admissibilidade, prevista na Lei Orgânica do Município, não poderá negar seguimento ao
Projeto, devendo encaminhá-lo às Comissões Permanentes.

a
a LEGISLANDO CONtr R,ESPONSABILIDADE.
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lll - criem. alterem as akibuições dos órgãos da
administraçáo direta, autárquica ou crona

Parágrafo Uni Os Projetos oriun da com petência privativa do
Prefeito, não serão admitidas ndas que aumentem a sa prevista (CF art. 63, e
LOM art.43)

diante solicitação expressa do ara deverá
apreciar o Pro pectivo, dentro do prazo de nove s de seu
recebimento na Administrativa.

r urgente a medida, icitar que a
recebimentoapreciação do sessenta dias, contad

na Secretaria (LOM art. 45).
de prazo devek çp

fasd d
t6rmo

mpre ser exp erá ser feita
depois da re eto, em qualquer o seu andamen ndo-se a
data do receb pedido, como seu inicial

Lei será colocadootado o prazo sem
ubseqüentes,

deliberação, o Projeto
na ordem do dia das
sua votação final (LO

S sobrestando-se as d is proposiçÕes até
M . 45)

fixados neste artigo náo correm no§ 4'- ríodos de recesso
da Câmara (LOM art.4

§50-o nos parágraÍos anteriores se aplica à tramitaçáo
dos projetos de codificação e Lei Complementar

AÉ. 1500 o eto de Lei que re recer contrário, quanto ao

mérito, de tod a que distribuído, será tido como

rejeitado, após

Art. 1510 - A mâtéria constante do Projeto de Lei rejeitado ou vetado,

somente poderá constituir objeto de novo Projeto, na mesma sessão legislativa,

mediante proposta da maioria absoluta dos membros da câmara (cF art. 67 e LOM art.

4e)

SEÇÃO V
DAS LEIS DELEGADAS

LEGISLANf,'O COMR ESPONSABILII'AE'E.
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§ 4o - As Comissões Permanentes da Câmara de Vereadores,
incumbidos de examinar os Projetos de Lei de iniciativa popular, apenas se manifestarão
no sentido de esclarecer o plenário.

Art. 148o - É Oe competência exclusiva do Prefeito a iniciativa dos
projetos de Lei que:

I - disponham sobre o Regime Jurídico dos servidores do Município;
ll - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem ou aumentem

vencimentos ou vantagens dos servidores da Administração direta, autárquica ou
fundacional;

§10

Os



Art. í52o - A Lei Delegada e a proposição editada pelo poder Executivo
Municipal, depois de aprovada a devida delegação pela Câmara de Vereadores (LOM
an.47).

§ 1o - A aprovação da Delegação será transformada em Decreto
Legislativo (LOM art. 47).

§ 29 - Não serâo objeto de delegação as proposituras de competência
exclusiva da Câmara de Vereadores, e as matérias reservadas as Leis Complementares,
os Planos Plurianuais e os orçamentos (LOM arl. 47).

§ 3o - A Delegação será vinculada por Decreto Legislativo da Câmara de
Vereadores que especificará seu c;ffiísmrtq# seu exercício (LoM art. 47).

SEçÃO VI
DOS PIIo.IETOS DE DE,('ITETO LEGISLATIVO

pnv
san
48)

ção do Prefeito, e cu

- Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de competência
e excede os limites de sua economia interna, não sujeita a
ja promulgação connpete ao Presidente da Câmara (LOM art.

I
§ 10 - Constitui matéria de Decreto
a) concessão de licença ao Prefeit
b) autorização ao Prefeiio para a

(quinze) dias consecutivos,

Legislativo
o
usentar-se do

c) concessão de titulo de cidadão honorária ou home nagem a pessoas
que, reconhecidamente tenham prestado se o M un icipio

projetos rágrafo anterior, OS

ou dos Vereadores,
imento.
edido pelo Presidente da
a cassação do mandato

do Prefeito .-

sEçÃo vll
DOS PROJETOS DE RESOLUÇÃO

Art.ls4o.Projetoderesoluçâoéaproposiçãoaregularassuntosde
economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa, e versará sobre sua

Secretaria Adminrstrativa, a Mesa e os Vereadores (LOM art 48)'

§ 1o - Constitui matéria de projeto de Resolução:

LEGISLANDO CO1\,I RESPONSABILIDADE.

I

§20 Será de exclusiva competência da Mesa
que se referem as alíneas "a" do

a apresentaçáo dos

demais poderáo ser de da Mesa. das
observado o disposto no Unico do ar1.252

§3'-
Câmara, independentemente
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a) dêstituição da Mesa, ou de qualquer de seus membros;
b) elaboração e reforma do Regimento lnterno;
c) julgamento de recursos;
d) constituição de Comissões de assuntos relevantes e de

representação;
e) organização dos serviços administrativos, sem criação de cargos;
! demais atos de economia interna da Câmara.
§ 2'- A iniciativa dos projetos de resolução poderá ser da Mesa das

comissões ou dos Vereadores, observado o disposto no artigo 234, sendo exclusiva da
Comissão de Constituição, Redaçáo J ças a iniciativa do projeto previsto
na alínea "c" do parágrafo anterior

§3o- Os
subseqüente à de sua apresen

tos de resoluçáo apreciados na sessão
o.

§40- Resolução, a ser expedid a da Câmara,
independente
Vereador.

eto anterior, o ato relativo a dato de

sUBSEÇÃO ÚN|CA
DOS RECTTRSOS

Os recursos cont da Câmara
ou de Preside issão, serão interpo , contados
da data da oco r simples peiição dir

O re:urso será encaminhado à Comis de Constituição,
Redação, Justiça e Fin

§20-
ças, para oprnar e eiaborar P

recer, em
rojeto de ção.

opa forma de P de Resolução,
acolhendo ou denega o recurso, será o mesmo submetido a u única discussão e
votação, na ordem do d

§30-
rimeira sessão ordinárÍa a se rea a sua leitura

do o recurso, o recorrido d rá observar a decisão
sujeitar a processo desoberana do plenário e cu

destituição.
la Íielmente, sob pena

§4"- Rejeitado o recurso. a decisáo recorrida será integralmente
mantida.

CAPíTULO III
DOS SUBSTITUTIVOS, EMENDAS E SUBEMENDAS

Art. í56o - Substitutivo e a emenda ao Projeto de Lei Complementar,
Projeto de Lei, de Decreto Legislativo ou de Resolução, apresentado por um Vereador ou

Comissão, para substituir outro, já em tramitaÇão sobre o mesmo assunto.

§ 10 - Não e permitido ao Vereador ou Comissão, apresentar mais de um

substitutivo ao mesmo Projeto.

I

L; RESPONSABILIDADE.lecrsr.a,NDo contr
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§ 20 - Apresentado o substitutivo por Comissâo competente, será enviado
a outras Comissões que devam ser ouvidas a respeito, e será discutido e votado,
preferencialmente antês do Projeto Original.

§ 3o - Apresentado o substitutrvo por Vereador, será enviado às
Comissôes competentes e será discutido e votado, preferencialmente, antes do Projeto
Original.

§ 4o - RejeitaCc o substitutivo, o Projeto original tramitará normalmente;
aprovado o substitutivo, o Projeto original ficará prejudicado.

Art. 157o - Emenda é a proposição apresentada como assessória de
outra.

§ 1o - As emendas podem ser supÍessivas, substitutivas, aditivas e
modificativas

| - emenda su iva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o
artigo, o parágrafo, inciso, ai ou item do Projeto;

I substitutiva e a que deve ser colocada no lugar do artigo,
parágrafo, inciso, ali m do projeto;

tiva é a que oeve ser acrescentada aos termos do artigo.
do projeto.

da adi
parágrafo, inciso, ou item

lV - emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo,
parágrafo, inciso, alínea ou item, sem alterar sua subs:ância.

§ 20 - A emenda apresentada a outra emenda, denomina-se subernenda.
§ 3o - As emendas e subemendas recebidas serão discutidas e se

aprovadas, o projeto será encaminhado à Comissão de Constituição, Redação, Justiça e
Finanças, para ser novamente redigic!o, na forma do aprovado, com redação final.

Art. 158o - Os substitutivos, emendas e subemendas serão recebidos
até a primeira ou única discussão do orojeto original.

Art. 159o - Náo serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas
que náo tenham relaçâo direta ou imediata com a matéria da proposiçáo principal.

§ 1" - O autor do Projeto ao qual o Presidente tiver recebido substitutivo,
emenda ou subemenda estranho ao seu objeto, terá o direito de recorrer ao plenário da
decisão do Presidente.

§ 2" - ldêntico direito de recurso contra ato do Presidente que não
receber o substitutivo, emenda ou subemenda, caberá ao seu autor.

§ 30 - As emendas qije não se referirem diretamente a matéria do
Projeto, seráo destacadas para constituírem orojetos em separado, sujeitos a tramitação
regimental.

§ 4o - O substitutivo estranho a matéria do Proieto tramitará como
Projeto novo.

Art. í60(, - Constitui projetc novc, mas equiparado a emenda aditiva,
para fins de tramitação regimental. a mensagem adittva do cheÍe do Executivo, que

somente pode acrescentar algo ao projeto original, e não modificar a sua redação ou

suprimir ou substituir, no todo ou em r)arte, algum dispositivo.

4
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Parágrafo único - A mensagem aditiva somente será recebida até a
primeira ou única discussão do projeto original.

cepítur_o tv
DOS PARECERES A SEREM DELIBERADOS

Art. 1610 - Sê
Processantes, da Comissão de
de Contas nos seguintes casos:

concluírem pel
deste regi

rão discutidos e votados os pareceres das Comissôes
Constituição, Redação, Justiça e Finanças e do Tribunal

| - das comissões ntes
a) no processo estituição dos

Regimento);
b) no cassaçáo de Prefeito e

issão de Constituição, Redação,
ou inconstitucio nalidade de algum

da Mesa ( art. 33 deste

o
nÇas, que
16e, § 10

ribunal de Co
as contas do

ntas:
Prefeito,

o s pareceres das Comissóes seráo dis votados no
expediente da sua apresentação.

s pareceres do Tribunal de Contas serão e votados
segundo o previ lo pertinente deste Regimento

CAPiTULO V
DOS REQUERIME

Art. '1620 -
sobre qualquer assunto, qu

Parágrafo
independem de decisão os

a) retirada

uerimento e todo pedido al ou escrito, formulado

rimento escrito. mas

em do dia;
b) constituiçáo de Comissão especial de inquérito, desde que formulada

por 1/3 (um terço) dos Vereadores da Câmara;
c) verificação de presença;
d) verificação nominal de votação;
e) votaçáo em plenário, de emenda ao projeto de orçamento aprovada

ou rejeitada na Comissáo de Constituição, Redação, Justiça e
Finanças, desde que formulado por 1/3 (um terço) dos Vereadores.

AÉ. 1630 - Serão decididos pelo Presidente da Câmara, e formulados
verbalmente os requerimentos que solicitem:

LEGISLA'NDO COM RESPONSABILIDADE.
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;:il"g?#::;?3'J'1n'uljo; 

"'o "u'u-noo'
Nova Nazaré - tuf



| - a palavra, ou a desistência dela;
ll - permissão para falar sentado;
lll - leitura de qualquer matéria para conhecimento do plenário;
lV - interrupção do discurso do orador, nos casos previstos no art. ígS

deste Regimento;
V - inÍormaçôes sobre os trabalhos ou a pauta da ordem do dia;
Vl - a palavra para declaração de voto.
AÉ. 1640 - Serão decididos pelo Presidente da Câmara, e escritos, os

requerimentos que solicitem :

| - transcrição em ata e voto formulada pro escrito;
ll - inserção de
lll - desarquiva

em ata;
de projetos nos tê do art. í 33;

lV - requisição documentos e pro lacionados com alguma
proposiçáo;

de Comissão, quando o pedido por outra;

Presidência
ou desentranhamento de documentos

ou da Câmara;
rmaçÕes em caráter oficial, sobre atos da

uerimento de reconstituição de processos
- Serão decididos pelo Plenário e formu almente os

requerimentos m: ,
ção da ata;
ação da ata, quand o impugnada;

ou de todas as
constantes da ordem d

lV-ad

ensa
ia, ou

da leitura de determinada maté
da redação final;
da discussão ou da votação de qual r proposição;

proposiÇão sobreV-p rência na discussâo ou na votaÇão de u

outra;
Vl - ence da discussão nos te do artigo 189 deste

Regimento;
Vll - rea
vilt-d t-lx- para as quais este

regimento prevê o processo de osr
X - prorrog do prazo de suspensão da sessão, nos termos do art.

126, § 60 deste regimento.- 
Paágrafo Único - O requerimento de retificação e o de invalidação da

ata serão discutidos e votados na fase do expediente da sessão ordinária, ou na ordem
do dia da sessão extraordinária em que for deliberada a ala; os demais serão discutidos
e votados no inicio ou no transcorrer da ordem do dia da mesma sessão de sua

apresentação.
AÉ. í660 - Sêrão decididos pelo plenário' e escritos, os requerimentos

que solicitem:

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ . MT
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l- vista de processos, observado o previsto no art. í81 deste regimento;
ll - prorrogação de prazo para a Comissão Especial de lnquerito concluir

seus trabalhos, nos termos do artigo 85 deste regimento;
lll - retirada de proposições já incluídas na ordem do dia, formulada pelo

seu autor,
lV - convocaçáo de sessão solene;
V - pedido de urgência especial, exceto o de iniciativa do Prefeito, que

poderá ser encaminhado por oficio;
Vl - constituição de precedentes;
Vll - informaçÕes ao re assunto determinado , relativo a

Administração Municipal;
Vlll- convocaçáo rio Mun
lX - licença de reador;
X-a da Câmara para abertu ta tn ial ou de

instauraçâo de ntra o Prefeito e intervenção no p respectivo.
, discutido eo

votado no in scutidos e
votados no exp

e ito será
acatado sem di
regimento.

votaçáo,observado o dispositivo dos arti a 140 deste

- O requerimento verbal de adiame ussão ou
votação, e o
determinado,

e vistas de processos, devem ser fo por prazo
ordináriacoinc idir seu término com a data

subseqüente.
Art. 1 A representação de outras ed s solicitando a

manifestação da Câma
conhecimento do plená

sobre qualquer assunto, seráo lidas na o expediente para

Art. 169 é permitido dar forma de rimento à assuntos que

constituem objeto de indicaçã ob pena de náo recebim

CAPíTULO VI
DAS tNDTCAçOES

Art. 170o - lnd icação e o ato escrito em que o Vereador sugere medida

de interesse público às autoridades competentes, ou ouvindo-se o plenário, se assim o

solicitar.
Art. 't71o - As indicações serão lidas no expediente e encaminhadas' de

imediato, a quem de direito, se independerem de deliberação.
Parágrafo Único - Se a deliberação tiver sido solicitada, o

encaminhamento somente será feito, após deliberação do plenário.

o
a LEGISLANDO COM RESPONSABILIE»ADE.
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CAPITULO VII
oas moÇoes

Àft. 1720 - MoçÕes sáo as proposiçôes da Câmara a favor ou contra
determinado assunto.

§ ío - As Moções podem ser de:
I - protesto;
ll - repúdio:
lll - apoio;
lV - pesar por falecimento;
V - congratulaçÕes ou louvor;
§ 2o - As Moçôes serão lidas discutidas e votadas na fase do expediente

da mesma sessão de sua apresentação.

ÍITULO VII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

CAPíTULO I

DA AUDIENCIA DAS COMISSOES PERMANENTES

LEGISLANDO COTtlI R.ESPONSABILIDAI'E.

Av.FreiAgusüne,s/n"-esq'comRua20.Tel.(66)3467.1095/1,152-cep78638-000-NovaNazaré-MT
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Art í73o - Apresentado o recebido um projeto, será ele lido pelo
Secretário, no expediente, ressalvados os casos previstos neste Regimento (arts. 124,
126§80,e139§1o).

AÉ. 17lo - Ao Presidente da Câmara compete, dentro do prazo
improrrogável Ce três dias, a contar da data do recebimento das proposiçôes,
encaminha-las as Comissôes Permanentes que, pcr sua natureza, devam opinar sobre o
assunto.

§ 10 - P.ecebido qualquer processo, o Presidente da Comissão terá o
prazo improrrogável de dois dias para designar relator, podendo reservá-lo a sua própria
consideração.

§ 2'- O relator designado terá o prazo de sete dias par apresentação de
parecer.

§ 3o - Findo o pÉzo, sem que o parecer seja apresentado, o Presidente
da Comissão avocará o processo e emitirá o parecer.

§ 4" - A Comissão terá o prazo total de 1S(quinze) dias, para emitir
parecer, a contar do recebiiner tc da matéria.

§ 5o - Esgotados os prazos concedidos às ComissÕes, o Presidente da
Càmara designará reiator esoecial para exarar parecer. no prazo improrrogável de
6(seis) dias.

a
l.r



§ 6'- Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a matéria ser incluÍda
na ordem do dia, para deliberação, com ou sem parecer.

Art. 1750 - Quando qualquer proposição for distribuída a mais de uma
comissão, cada qual dará seu parecer, separadamente, sendo a Comissão de
Constituiçáo, Redação, Justiça e Finanças, ouvida sempre em primeiro lugar.

§ ío - Concluindo a Comissão de Constituição, Redação, Justiça e
Finanças pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um Projeto, deve o parecer ir ao
plenário para ser discutido e votado, procedendo-se:

a) ao prosseguimento da tremitâÉo do processo, se rejeitado o parecer;
b) a proclamação

se aprovado o
e ao arquivamento do processo,

§ 2o - Respeitan disposto no pa anterior, o processo sobre o
qual deva pronunciar-se mais ma Comissão, será en hado drretamente de uma
para outra, feitos os s protocolos competentes

or entendimento entre os re duas ou
mais Comi crar m em conjunto, presid s idoso de
seus Preside
Finanças, se

,ou Comissão de Constitu o, Justiça e
rte d o rt.
-o aplica-se

somente às m regime o ordinária

CAP|TULO II
DEBATES E DAS DELIBERAÇOES

- t
) SEçÃO I

PRELIMINARES

SUBSEÇÃO I

PREJUDICABILIDADE

con prejudicadas, e

assim serão de seu arquivamento:
projeto idêntico a outro que já

tenha sido aprovado;
ll-aproposiçáooriginal,comasrespectivasemendasesubemendas'

quando tiver substitutivo aprovado;.lll-emendaousubemendadematériaidênticaadeoutrajáaprovada

ou rejeitada;.!V_orequerimentocomamesmafinalidade,jáaprovadoourejeitado,

salvo se consubstanciar reiteração de pedido não atendido ou resultante de modificação

da situaçáo de fato anterior;

LEGISLANDO COMFTESPONSABILIDADE.
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plenário

sUBSEÇAO il
DO DESTAQUE

Art. 1790 - Destaque é o ato de separar do texto um dispositivo ou uma
emenda a ele aprese ntada, para possibilitar a sua apreciação isolada pelo plenário.

ser requerido por Vereador eParâgrafo Unico o
aprovado pelo plenário e implicará ncra n ssão e na votação da emenda
ou do dispositivo destacado sob mais texto origin

suBsEÇAo lil
DA PREFERENCIA

- Preferência é a primazia na discussão
erimento aprovado pelo ple
Terão preferência para

de uma
proposição sob l"l n

ú d e votação,
stitutivos, oindependente d mento, os vetos, as emendas supress

requerimento d de Vereador, (art 241),
erime

o Decreto Leg ivo de
licença ao
menor.

256,§30)eorequ nto de adiame rque prazo

It
SUBSEÇÃO IV

DO PEDIDC DE VISTA

Art. 18ío Vereador poderá requerer do processo relativo a
tramitação ordinária.
ser escrito e deliberado

quâlquer proposição, desde q esteja sujeita ao regi
Parágrafo o nto de

pelo plenário, não podendo seu prazo excede
sêssáo ordinária e outra.

r o ceríodo de tempo correspondente ao

intervalo entre uma

-

SUBSEÇÃO V
DO ADIAMENTO

Art. '182o - O requerimento de adiamento de discussão ou da votação de
qualquer proposição, estará sujeito a deliberação do plenário e somente poderá ser

proposto no inicio da ordem do dia ou durante a discussáo da proposição a que se

refere.

LEGISLANDO COM RESPONSABILIDADE.
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cEsrÃo 2oo9 - 2o1o

§ 1o ' A apresentação do requerimento não pode interromper o oradorque. estiver com a palavra e o adiamento deve ser proposto por tempo determinado,
contado em sessões.

§ 2o - Apresentados dois ou mais requerimentos de adiamento, será
votado, de preferência, o que marcar menor prazo.

§ 30 - Somente será admissível o requerimento de adiamento da
discussão ou da votação de projetos, quando estes estiverem sujeitos ao regime de
tramitação ordinária.

o
Dtscusso ES

iscussão é a fase dos trabalhos debates em
plenário.

a Lei Orgânica

proposições.

cumprindo aos

a
rao ois turnos de discussão as emendas
pio mÍnimo de 1O(dez) dias
erao e votação em turno ún as demais

o Os debates deverão re
seguintes d
Presidente

alizar-se com e e ordem,
atenderem as eterminações ts:

ra a Mesa,-se sempre ao da Câmara,
salvo quando

Presidente:

Excelência.

a
ll- não sem a solicitar, e sem rece consentimento do

ilt - ou dirigir-se a outro Vereador pelo nto de Senhor ou

Art. 185o residente solicitará ao Orador r iniciativa própria ou a
requerimento de qualquer Ve , que intenompa o seu d rso nos seguintes casos

| - para leitura de ência es

questão
de ordem regimental.

Art. 1860 - Quando mais de um Vereador
simultaneamente, o Presidente concede-la, obedecendo a
preferência:

| - ao autor do substitutivo ou do projeto;
ll - ao relator de qualquer Comissão;
lll - ao autor da emenda ou subemenda.

solicitar a palavra,
seguinte ordem de

LEGISLANDO CONtr R.ESPONSABILIDADE.
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Parágrafo unico - cumpre ao presidente dar a paravra arternadamente,
! Quem seja pró ou contra a matéria em debate, quando nào prevarecer à ordemdeterminada neste artigo.

sueseçÃo r

DOS APARTES

Art. l88o - O Vereador terá os seguintes prazos para discussão:
l- vinte minutos com apartes.
a) vetos,
b) projeto;
c) emendas à Lei Orgânica do Município;
ll - quinze minutos com apartes:
a) pareceres;
b) redação final;
c) requerimentos;
d) acusação ou defesa no processo de cassação de Prefeito e

Vereadores.
§ 1'- Nos pareceres das Comissôes Processantes exarados nos

processos de destituição, o relator e o membro da Mesa denunciado terão o prazo de
trinta minutos cada um, nos processos de cassação de Prefeito e Vereadores, o
denunciado terá o prazo de duas horas para a defesa.

§ 2" - Na discussão de matérias constantes da Ordem do la será
permitida a sessão de tempo para os oradores.

SUBSEÇAO III
DO ENCERRAMENTO E DA REABERTURA DA DISCUSSAO

2

Av.FreiAgustine's/n".esq.comRua20-Tel.(66)3467.1095/í152.-cep78638.000-NovaNazaré-MT
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Art. í 87o - Aparte é a interrupção do Orador para indagação ou
esclarecimento relativo à matéria em debate.

§ 1" - O aparte deve ser expresso em termos corteses e não poderá
excedera 3 (Três) minuto

§ 20 - Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença
do Orador.

§ 3o - Não e permitido apartear o presidente nem o Orador que fala pela
ordem em explicação pessoai, para encaminhamento de votaçáo ou declaração de voto.

§ 4o - Quando o Orador negar o direito de apartear, náo lhe será
permitido dirigir-se, diretamente ao Vereador que solicitou o aparte.

sUBSEÇÃO il
DOS PRAZOS DAS DISCUSSÔES



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ . MT
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plenário;

Art. í89o - O encerramento da discussão dar-se_á:
| - por inexistência de solicitação da palavra;
ll - pelo decurso dos prazos regimentais;
lll - a requerimento de qualquer Vereador, mediante deliberação do

§ 10 - Só poderá ser requerido o encerramento da discussâo quando
sobre a matéria tenham falado, pelo menos, dois Vereadores.

§ 20 - Se o requerimento de encerram ento da discussão for rejeitado, só
imo, mais três Vereadores.poderá ser reformulado depois de

Art. 1900-Oreq nto de da discussão somente será
admitido se apresentado por 2/3 IS terços) dos Ve

Parágrafo ún - lndepende de mento a reabertura de
discussão nos termos do 7, deste Regimento

sEÇÃo ilt
DAS VOTAÇOES t-

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

- Votação é o ato complementar da discu do qual
o plenário man ntade a respeito da rejeição ou aprova a na

§ío-
momento em que o P

d ção a partir do

§2'- iscussâo e a votação de matéria pelo p ário, constante da
Ordem do Dia, só po
membros da Câmara.

efetuadas com a presenÇa loria absoluta dos

§ 30 - Aplica- matérias sujeitas a vota no expediente, o disposto
no presente artigo.

§40
sessáo, esta será
votaçáo da matéria,

- Quando no curso de uma votaÇáo, esgotar-se o tempo destinado a
prorrogada, independente de requerimento, até que se conclua a
ressalvada a hipótese da falta de número para deliberação, caso em

que a sessão será encerrada imediatamente.
Art. 1920 - O Vereador presente a sessão, nâo poderá escusar-se de

votar, devendo porém, abster-se, quando tiver interêsse pessoal na deliberação, sob
pena da nulidade da votação, quando seu voto for decisivo.

§ 1o - O Vereador que se considerar impedido de votar, nos termos do
presente artigo, fará a devida comunicação ao Presidente, cumputando-se todavia, sua
presença para efeito de "Quorum".

§ 2o - O impedimento poderá ser argúido por qualquer Vereador cabendo
a decisáo ao Presidente.

LEGISLANDO COI\/I RESPONSABIL IE'ADE.
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cÂnaam MUNtctPAL DE NovA NazanÉ - MT

Art. í 93o - Os projetos serão sempre votados englobadamente salvo
requerimento de destaque.

Art. 1940 - Quando a matéria for submetida a dois turnos de discussão e
votação, ainda que rejeitada no primeiro deve passar obrigatoriamente pelo segundo
turno, prevalecendo o resultado desse ultimo. +

SUBSEÇÀO il
DO "QUORUM" DE APROVAçÃO

Art. 1950 - As d op rão tomadas
| - por maioria si s de volos;
ll - por maioria lutia de votos;
lll - por 213 terços) dos votos da Câm

eraÇÕes, salvo dispos!ção em co tomadas por

apenas dos
maioria de malcna dos Vereadores

imples corresponmaioria s de a mais da
Vereadores p sessao.

uta corresponde ao primeiromaioria absol iro acima
da metade de da Câmara

calculo do "Quorum" qualificado de 213 (

erados todos os Vereadores, presentes
) dos votos

da Câmara, , devendo
as frações
superior.

adas, adotando-se como resultado o p numero inteiro

Art. 1 vorável da ioria absoluta dos
membros da Câmara seguintes m

l-c
il-c de Obras;
ilt- s Fun;ionários Mun:cipais,
lV - Regime nter r.r da Cârnara;
V - Rejei
vt - cargos e aumento de vencimentos de servidores

Municipais, do
do "Quorum" da maioria absolutaParágrafo

a aprovação dos seguintes
I rdendo ainca,

a) convocação de Secretário Municipal;
b) urgência escecial encaminhada por Vereador;
c) constituiçáo de precedente regimental.
Art. 1970 - Dependerão de voto favorável de 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmara:
a) as Leis concernentes a:

1- aprovação e alteração da Lei Orgânica do Município;

a

LEGiSLANDO COM R.ESPONSABILIE» ADE.
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2- aprovação e alteraçáo do Plano Diretor de Desenvolvimento
lntegrado;

3- concessão de serviços públicos;
4- concessâo de direito real de uso;
5- alienaçáo de bens imóveis:
6- autorização de creditos suplementares ou especiais;
7- aquisição de bens imóveis pro doação com encargos;

b) rejeição do parecer previo do Tribunal de Contas (LOM art. 50);
c) concessáo de Títu ania honorária , ou qualquer outra

honraria ou homenagem a
Parágrafo ependerão aind a "Quorum" de 2/3 (dois terços)

a cassaçâo do Prefeito e a ção do Vereador, bem oo projeto de resolução de
destituição de membro da

ilt
o DA VOTAÇÃO

- A partir do instante que o Presidente ra declarar a
matéria já m discussão encerrada, poderá ser soli lavra para
encam inhame ção

encaminhamento da votação, será asseg
bancadas falar ma vez, por cinco minutos, para propor ao a

lideres das
§eição ou

bemendas,
aprovação da I votada,

que haj
sendo vedados os apartês

-§r-
haverá apenas um e
processo.

da ano processo
votação

substitutivo, e ASESU
minhamento de que versará sob todas as peças do

SUBSEçAO IV
PROCESSOS DE VOTAÇ

ArL í99o - S os processos de votaçáo:
t- rt-
ll - nominal;
lll - secreto. '

-

§ ío - No pro@sso simbólico dê votaçáo, o Presidente convidará os

Vereadores que estiverêm de acordo a permanecerem sentados e os que forem

conhários a se levantarem, procedendo em seguida, a necessária contagem dos votos e
a proclamação dos resultados.

§ 2'- O procêsso nominal de votação consiste na contagem dos votos
favoráveis e contrários, respondendo os Vereadores sim ou não, a medida que forem
chamados pe!o primeiro Secretário-

§ 3o - Proceder-se-á obrigatoriamente a votação nominal para:

LEGISLANf,'O COM RESPOIYSABILIDAf,'E.
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a) votação dos pareceres do Tribunal de Contas, sobre as contas do
Prefeito e da Mesa;

b) composição das Comissões Permanentes;
c) votação de todas as proposições que exijam "Quorum" de 2/3 (dois

terços) para sua aprovaçáo.
§ 40 - Enquanto não for proclamado o resultado de uma votação, que

seja nominal ou simbólica, é facultado ao Vereador retardatário expedir seu voto.
§ 5o - O Vereador poderá retificar seu voto antes de proclamado o

resultado.

§ 6o - As dúvidas ultado proclamado só poderão ser
suscitados e deverão ser esclare sdea a a discussão de nova matéria,
ou, se for o caso, antes de pASS nova fase da ou de se encerrar a ordem do
dia

§70-A consiste oralmente pelos na qual o primeiro
secretario obedecendo-se, na eleição da ído no artigo
13 deste Reg nte procedime

Presidente, da cha imental para
verificaçáo d maioria absoluta, para o
prossegurm

ada dos Vereadores, a fim de assinarem votação;
de cassação de Prefeito e

de votaçã
Vereado do quesito

a ser respond ndo-se a existência o, apura ção do
resultado de em separado, se houver mais de um qu

islativo concessivo de título de honorário ou
qualquer outra homen Umero, data e emenda do proj

resultado pelo Presidente.
ser deliberado.

lll-p amaçáo do

suBsEÇÃo v
VERIFICAÇÃO DA VOTAÇÃ

Art. 200o Vereador tiver a quanto ao resultado da
votação simbólica, proclamada poderá requerer verificaçâo nominal de
votação

O requerimento de verificação nominal de votação será de§1'
imediato, e necessariamente atendido pelo Presidente, desde que seja apresentado nos

termos do § 60 do artigo anterior.

§ 20 - Nenhuma votação admitirá mais de uma verificação.

§ 30 - Ficará preludicado o requerimento de verificação nominal de

Vgtação, caSO não se encontre presente no momento em que for chamado pela primeira

vez, o Vereador que a requereu.

§ 4" - Prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação,
pela ausência de seu autor, ou por pedido de retirada, faculta-se a qualquer outro

Vereador reform u I a-lo.

.-lt
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I suBsEÇAo vr

DA DECLARAçÃO DE VOTO

Art. 2010 - Declaração de voto é o pronunciamento de Vereador sobre os
motivos que o levaram a manifestar-se contra ou favoravelmente a matéria votada.

Att 2O2o - A declaração de voto far-se-á após concluÍda a votação da
matéria, se aprovado o requerimento respectivo pelo Presidente.

§ 10 - Em declaraçáo d Vereador dispÕe de cinco minutos,
sendo vedados os apartes.

§ 20 - Quando a a ração de voto e formulada por escrito, poderá
o Vereador requerer sua inclus OU transcrição na ata d

CAP|TULO III

a o em inteiro teor

DA REDAÇÃO FINAL

- Ultimada a fase da votação, será a p , se houver
substitutivo, em subemenda aprovados, enviada a Com nstituição,
Redação, Jus ças, para elaborar a redaçáo final.

- A redação final será discutida e de lida em
plenário, nsada a leitura, a Íequerimento de qua or

râo admitidas emendas a red para evitar
incorreção de ling

§
ou

P- redaçâo final, a
Finanças, para aproposição voltará a

elaboração de nova

§30-A Íinal considerar-se-á a da, se contra ela não
votarem 2/3 (dois terços) dos

AÉ. 2050 -
Íes.

após aa
expedição do autógrafo, VE

coÍreção, da qual daÉ ao plenário,
se-á aceita a correção e, em
final do plenáno

Parágrafo Único Aplicar-se-á o mesmo critério deste artigo aos
projetos aprovados, sem emendas, nos quais, até a elaboração do autógrafo, verificar-se
inexatidão do texto.

CAPÍTLLO IV
DA SANÇÃO

LEGISLANDO CONtr R,ESPONSABILIE'ADE.
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I Art. 2060 - Aprovado um projeto de Lei na forma regimental, e
transformado em autógrafo, será ele, no prazo de quinze dias úteis, enviado ao Prefeito,
para fins de sanção e promulgação (CF art. 66 e LOM art. 46).

§ 10 - Os autógrafos dos Projetos de Leis, antes de serem remetidos ao
Prefeito, serão registrados em livro próprio e arquivados na Secretaria Administrativa,
levando a assinatura do Presidente.

§ 2o - Decorrido o prazo de quinze dias úteis, contados da data do
recebimento do respectivo autógrafo, sem a sanção do Prefeito, considerar-se-á
sancionado o Projeto, sendo obrigatória sua promulgação pelo Presidente da Câmara.
após quarenta e oito horas, do prazo e Prefeito (LOM art. 46)

CAPíTU L
DO-VETO

e o Prefeito considerar o Proj em parte,

, no prazoinconstitucional
de quinze dias
comunicará,den

o interesse púbiico, veta-lo, total OU

ntados da data do recebimento do res utógrafo, e
ctivo vetorenta e oito horas ao Presidente da Câm

(LOM art. 46 e § 1")
o veto parcial somente abrangerá texto i artigo, de

parágrafo, de in alínea (CF art. 66 ,§20eLOM
Presidente d

art. 46);
bido o veto pelo a Câmara, inhado a

Comissão de C , Redação. Justiça e Finanças, que pod r audiência
de outras Comis

issôes tém o praz,f, de até dez dias pa manifestação§
§

ão

40- a Redação, J ça e Finanças se
pronunciar no prazo in exclurra a sição na Ordem
do Dia da sessão imedi in de pa re cer.

§50-o ser apreciado pela (cam dentro de trinta dia§, a

contar de seu recebimento n taria Administrativa, na de ser considerado
mantido (LOM art. 46).

§6'-O
do veto, se necessário.

§ 70'Pa
absoluta dos membros d

Presidente convocaÍa sessoes extraordiná nas para a discussão
lt-

ra a rejeiçãc C o veto é necessário o voto de no mínimo, maioria
a Câmara (LOM art. 46 e CF art. 66)

§ 80 - Rejeitado o veto, as disposiçôes aprovadas serão promulgadas

pelo Presidente da Câmara, dentro de quarenta e oito horas (LOM art. 46).

§ 90 - O prazo previsto no § 40, não corre nos períodos de recesso da

Câmara.

CAP|TIILiS VI
DA PROMULGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO

!t
âJ
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AÉ. 2080 - Os Decretos Legislativos e as ResoluçÕes, desde que
aprovados os respectivos Projetos, serão promulgados e publicados pelo Presidente da
Câmara.

AÉ. 209o - Serão também promulgados e publicados pelo presidente da
câmara as Leis que tenham sido sancionadas tacitamente, ou cujo veto, total ou parcial,
tenha sido rejeitado pela Câmara.

Parágrafo Único - Na promulgação de Leis, Resoluçôes e Decretos
Legislativos pelo Presidente da câmara serão utilizadas as seguintes cláusulas
promulgatórias:

| - Leis (sanção tácita):
Faço saber que a aprovou termos do ai 30, inciso V,

, nos temos

da Lei Orgânica do Município, go a seguinte Lei;
t

do aft. 30, tnct

do aft. 30, inci,
de

Decreto Legisla

Grosso:

art. 29, "caput", da Con
Município.

Art. 21

ou por rejeição de veto tota
Prefeitura Municipal, quando
texto anterior a que pertence.

ll - Leis (veto reJeitado);
Faço saber Câmara Municipal mante

ica do Município, a seguinte Le
o parcial rejeitado)

J"
Faço s que

nos termos
da Lei na

o seguinte

o de Mato

seguinte
sa, no.s termos do
a Lei Orgânica do

a promulgação e a publicação com sanção tácita
a numeraçâo su àquela existente na

tratar de veto parcial, a rá o mesmo número do

a Cámara Municipa
Federal, promulga a

CAPíTULO VII
O LEGISLATIVA

I aprovou, e a

ESPECIADA

SEÇAO I

DOS CÓDTGOS

AÍt. 211" - Código e a reuniáo de dispositivos legais sobre a mesma

matéria, de modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os princípios gerais do

sistema adotado e a prover completamente a matéria tratada.
AÍL 212" - Os projetos de Códigos, depois de apresentados ao plenário,

serão publicados, remetendo-se cópias à Secretaria Administrativa onde permanecerá a

L

3
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disposiçâo dos Vereadores, sendo após, encaminhados à comissão de constituição,
Redaçáo, Justiça e Finanças.

§ 'lo - Durante o pÍazo de 30(trinta) dias, poderão os Vereadores enviar a
Comissáo, emendas a respeito.

§ ? - A Comissão terá mais 3O(trinta) dias para exaÍar parecer ao projeto
e às emendas apresentadas.

§ 30 - Decorrido o prazo, ou antes, desse decurso, se a Comissão
antecipar seu parêcer, entrará o processo para a pauta da Ordem do Dia.

Art 2130 - Na primeira
capítulo, salvo requerimento de destaqu

discussão o projeto será discutido e votado por
e lo plenário.

§ 'lo - Aprovado
emendas, voltará à Comissão de

tro discussão e votação, com
stituição, Reda ustiça e Finanças, por mais

quinze dias, para incorporação d emendas ao texto do P to Original.
§ 2o - Encer o primeiro turno de discu votação, seguir-se-á a

tramitaçâo n orojetos, sendo encaminhado às mérito.
o se aplicará o regime deste etos que

cuidem de alte isdeCódig os.

sEçÃo il
DO ORçAMENTO

UA envrado pelo
Executivo à

artigo, a Câmara cons
§20-

id
mencionado neste
te.
pois de comunicar
remeterá cópia à

Projeto, o Presidente da
r imediatamente a sua

Câmara,
o fato ao plenário, e rmrna publicaçã
Secretaria Administrativ

§30-
permanecerá a d isposição dos V res

uidaàpublicação,oP rá a Comissão de
Constituição, Redação, Justi e Finanças, que receberá emendas apresentadas

rrente ano.pelos Vereadores até o último til do mês de Novembro co
§4" JustiÇa e Fin

de Lei Orçam
anças terá

mais quinze dias de entária e a
sua decisâo sobre as emendas.

§ 5o - A Comissão de Constituiçáo, Redação, Justiça e Finanças
apreciará as emendas ao Projeto de Lei do orçamento quando:

l- sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

ll - lndiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluidas as incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da divida;
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c) transferências tributarias constitucionais para Estados, Municípios e
Distrito Federal, ou,

lll - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissÕes;
b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei.
§ 6o - Será final o pronunciamento da Comissão de Constituição,

Redação, Justiça e Finanças sobre as emendas, salvo se maioria simples dos
vereadores presentes da câmara requerer ao Presidente a votação em plenário, sem
discussão, de emenda aprovada ou rejeitada na Comissão.

§ 70 - Se não houver emendas o projeto será incluido na Ordem do Dia
da primeira sessáo, sendo vedada a apresentâção de emendas em plenário; em
havendo emendas anteriores será incluÍdo na primeira sessão, após a publicação do
parecer e das emendas.

§ 80 - Se a Comissão de Constituição, Redação, Justiça e Finanças não
observar os prazos.a ela estipulados neste artigo, o pro.jeto será incluído na Ordem do
Dia da sessão seguinte como item único, independente de parecer, inclusive de Relator
Especial.

§ 90 - As emendas ac Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não
poderão ser aprovadas quando incompativeis com o Plano Plurianual.

Art. 2160 - As sessÕes nas quais se discute o orçamento teÍão a ordem
do dia preferencialmente, reservada a esta matéria, e o expediente ficará reduzido a
30(trinta) minutos, contados do final da leitura da ata

§ ío - A discussão e votaÇão o Presidente da Câmara, de oÍicio, poderá
proirogar as sessões até o final da discussão e votaçáo da matéria.

§ 2o - A Câmara funcionará, se necessário, em sessôes extraordinárias,
de modo que a discussão e votaçáo do orçamento estejam concluídas até quinze de
dezembro, a Câmara não poderá entrar em recesso ate aprovar o Projeto de Lei do
Orçamento anual, caso não se.ia votado até 30 de Dezembro, sob pena de ultrapassada
esta data, o projeto ser promulgado pelo Prefeito, no original.

§ 3o - Serão votadas primeiramente as enendas, uma a uma, e depois o
projeto.

§ 4o - Terão preferência na discussáo, o Relator da Comissão de
Constituição, Redação, Justiça e Finanças e os autores das emendas.

Art.2170 - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara, para propor a

rrodificação do projeto de Lei Orçanrentária. anual ou plurianual, enquanto não estiver
concluída a votação da parte cuja alteraÇão é proposta.

Art.2í80 - O Plano Plurianual de lnvestimentos, que abrangerá o perícclc

e quatro anos consecutrvos, terá suas dotações anuais incluídas no orçamenio de cacia

exercício.
§ 1o - Através de proposiçáo, devidamente justificada, o Prefeito poderá a

qualquer tempo, pi'opor à Cámara a revisão do Plano Plurianual de lnvestimentos.

§ 2o - Aplicarn-se ao Plano Plurianual de lnvestimentos as regras
estabelecidas neste capitulo para o orÇamento.

I



Art. 2190 - Aplicam-se ao Projeto de Lei Orçamentária, no que nâo
contrariar o disposto neste capitulo, as regras do processo Legislativo.

TITULO VIII
DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

CAPíTULO ÚNICO
DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO

Att. 2200 - Recebi processo ribunal de Contas do Estado,
com os respectivos pareceres p a respeito da ap ou rejeição das contas do
Prefeito e da Mesa, o Preside ndependentemente de s itura em plenário, manda-
los publicar, remetendo a Secretaria Administra ecerâ â
disposição dos

o issão de
Constituição, para emitir

de Contas.pareceres oprna
inanças e a

contabilidade nã
que terá o ptazo

tor espêcial

, Redação,
Justiça e Finan ntabiiidade ou pelo relator especial, nos lecidos,
ou mesmo sem ribunal na Ordem
do Dia da sessão imed

§40- rão o expediente
a ordem do dia,reduzido a trinta min contados do final da leitura da ata, fica

preferencialmente, rese essa finalidade.

§50-no convocação de sessão extra nária para apreciação e
votaçâo do parecer do Tribu
sessão ordinária.

ê Contas, ocorrerá esta ob riamente no horário da

Art.22 10 - A tem o prazo máximo de sessenta dias
Contas, para julgar as

a contar do

recebimento dos pa do Tribunal de contas do,
observados os seguintes preceitos:

cer somenle

-

o pare poderá ser rejeitado por decisão de 2/3 (dois

terços) dos membros da Câmara (CF art. 3'1, § 20 e LOM art. 50);
ll - rejeitadas, as contas se!'ão imediatamente remetidas ao Ministério

público, para os devidos fins;
lll - rejeitadas ou aprovadas às contas do Prefeito e da Mesa, sêrão

publicados os pareceres do Tribunal .Je Contas com aS respectivas decisões da Câmara

e remetidos ao Tribunal de Contas da Uniáo e do Estado.
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TITULO IX
DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CAPITULO I

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

4r1.2220 - Os serviços Administrativos da Câmara far-se-ão através de
sua Secretaria Administrativa, por instruções baixadas pelo Presidente.

Parágrafo Único - Todos os servlços da Secretaria Administrativa serão
dirigidos e disciplinados pela Presid
Secretários.

que poderá contar com o auxilio de

Art. 2230 - Tod serviços da Câ que integram a Secretaria
Administrativa serão criados, ificados, ou extintos resoluçáo; a criação ou
extinção de seus cargos, o a fixação de seus re vencimentos, seráo
feitas por Lei, d vada da Mesa, respeitando o di .48e51 e
seus inciso, da

dispensa dos
Legislação vige

admissão e exo tssao e
à Mesa, de ecoma

.A
sob

Conespondência oficial da Câmara
a responsabilidade da Presidência.
Os processos serâo organizad

rada pela
Secretaria Admi

Secretaria
Administrativa, baixado pela presidência.

Quando, po
proposição,

r extravio ou retenção não for possível o
reconstituição do

rá de oficio, ou a
a ndamento de qualq

respectivo,
a rá

processo determinaçáo
requerimento de qualq Vereador

Att.2 A Secretaria Administrativa, media rização expressa
do Presidente, fornecerá lquer pessoa, para defesa de ou esclarecimento
de situações, no prazo de qui dias, certidôes de atos, e decisÕes, sob pena

de responsabilidade de a ou servidor que n at retardar a sua expedição,
no mesmo prazo deverá ate , se outro não for ma rcado pelo

Juiz (LOM art. 90).
AÍt. 2280 Poderão os Vereadores interpelar a Presidência, mediante

requerimento, sobre os servi ços da Secretaria Administrativa, ou sobre a situação do

respectivo pessoal, ou ainda, aP
indicação fundamentada.

resentar sugestões sobre os mesmos, através de

CAPiTULO II

DOS LTVROS DESTINADOS AOS SERVIÇOS

LEGISLANDO CON'I RESPONSABILIf,'Af,'E.
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AtL 2290 - A Secretaria Administrativa terá os livros e fichas necessários
aos seus serviços, e especialmente os de:

I - termo de compromisso e posse do Prefeito, Vice-Prefeito e
Vereadores;

ll - termo de posse da Mesa;
lll - declaração de bens;
lV - atas das sessôes da Câmara;
V - registros de emenda à Lei Orgânica do Município de Nova Nazaré de

Leis, Decretos Legislativos, Resoluções, atos da Mesa e da Previdência, Portarias e
lnstruções;

Vl - cópias de corre ncras,
Vll - protocolo, istro e indice péis, livros e processos

arquivados;
vilt registro e Índice de p ro em andamento e

arquivados; I

TíTULO x
OS VEREADORES4

-

CAPíTULO I

DA POSSE
-

a
a r,Écrsr.a,NDo coM RESPONSABILIDAf'E.
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IX - licitações e contratos para obras e serviços (e fomecimentos);
X - termo de compromisso e posse de funcionários;
Xl - contratos em geral,
Xll - contabilidade e finanças:
Xlll - cadastramento oe bens móveis,
XIV - protocolo de cada Comissão Permanente;
XV - presença de cada Comissão Permanente.

§ 10 - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Presidente
da Cámara, ou por funcionário designado para tal fim.

§ 2o - Os livros pertencentes às Comissões Permanentes seráo abertas,
rubricados e encerrados pelo Presidente respectivo.

§ 30 - Os livros adotados nos serviços da Secretaria Administrativa
poderão ser substituídos por fichas ou outro sistema, convenientemente autenticados.

Art. 23Oo - Os Vereadores serão agentes políticos, investidos do

mandato legislativo Municipal para uma legislatura, pelo sistema partidário e de

representação proporcional, por voto secreto e direto (CF art. 29, I e LOM aí1. 12).

Art. 2310 - Os Vereadores tomaráo posse nos termos dos arts. 5o e 6o

deste Regimento (LOM art. 19).

§ 10 - lgs süFlentes quando convocados, dêverão tomar posse no prazo

de quinze dias da data do reCebimento da convocação, em qualquer Íase da sessão a
que comparecerem, observado o previsto no § 40 do art. 6" (LOM art. 38).

ID



§ 20 - Tendo prestado compromisso uma vez, Íica o suplente de Vereador
dispensado de novo compromisso, em convocaçÕes subseqüentes, procedendo-se da
mesma forma com relação à declaração pública de bens; a comprovação de
desincompatibilização, entretanto, será sempre exigida.

§ 30 - Verificadas as condiçoes de existência de vaga ou licença de
Vereador, a apresentação de diploma e a demonstração de identidade, cumpridas as
exigências do art. 50, § 1o e 20 deste Regimento não poderá o Presidente negâr posse ao
Vereador ou suplente, sob nenhuma alegaçâo, salvo a existência de caso comprovado
de extinçáo de mandato.

CAPíTULO II
DAS ATR|BUtÇOeS OO VEREADOR

^Ít.2320 
- Compete ao Vereador:

| - participar de todas as discussôes e deliberaçôes do Plenário;
ll - votar na eleição da Mesa e das ComissÕes Permanentes;
lll - apresentar proposiçÕes que visem o interesse coletivo;
lV - concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões Permanentes,
V - participar das Comissões Temporárias;
Vl - usar da palavra nos casos previstos neste Regimento;
Vll - conceder audiências públicas na Câmara, dentro do horário de seu

funcionamento.
Parágrafo Único - A Presidência da Câmara compete tomar as

providências necessárias à defesa dos direitos dos Vereadores, quando no exercício do
ma ndato.

SEÇAO I
DO USO DA PALAVRA

Art. 233o - O Vereador sÓ poderá falar
| - para requerer retificação da ata;
ll - para requerer invalidação da ata quando a impugnar;
lll - para discutir matéria em debate;
lV - para apaÍtear na forma regimental,
V - pela ordem, para apresentar questáo de ordem na observância de

disposiçâo regimental, ou solicitar esclarecimentos da Presidência sobre a ordem dos

trabalhos;
Vl - para encaminhar a votação nos termos do artigo í 98, deste

Regimento;
Vll - para justificar requerimento de urgência especial;
Vlll - para declarar o seu voto, nos teÍmos do art. 2010 deste Regimento;

lX - para explicaçáo pessoal, nos termos do art. 119o deste Regimento;
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X - para apresentar requerimento, nos termos dos artigos 1620 e 1 6g0
deste Regimento;

Xl - para tratar de assunto relevante, nos termos do art. 40, inciso lll
deste Regimento;

Parágrafo Único - O Vereador que solicitar a palavra deverá,
inicialmente, declarar a que título dos itens deste artigo pede a palavra e não poderá:

a) usar da palavra com finalidade diferente da alegada para a solicitar;
b) desviar-se da matéria em debate;
c) falar sobre matéria vencida;
d) usar de lingu
e) ultrapassar o
f) deixar de ate

agem
eco

advertências do idente.

sEÇÃo il
TEMPO E USO DA PALAVRA

assim fixado:
O tempo de que dispõe o Vereador a palavra é

) minutos;
de vetos;

ão de projetos,
ão de parecer da Comissão Processa , no processo

denunciado;
de

ição de membro da Mesa. pelo relator e
minutos:il-1

a) d
b)d
c) d
d)d
e) d

5(
rimento;

I
de reque
de redação final;

ndo sujeitas

ressalvado

is de indicações, qua
moçÕes;

a o
iscu
iscu

SS

SSão pareceres, prazo assegurado ao
denunciado relator do rocesso estituiÉo de membro da

a;
do Prefeito edefesa no processo Vereadores,

res ,assegurado ao denunciado;
g) uso da tri Iivre, na fase do expediente,
lll - 1O(dez) minutos;
a) explicação pessoal,
b) exposição de assuntos relevantes, pelos lideres de bancadas, nos

termos do art. 40, § 20 - deste Regimento;
lV - 05(cinco) minutos;
a) apresentaçáo de requerimento de retificaçâo da ata;
b) apresentação de requerimento de invalidação da ata, quando da sua

impugnação;

o
a
a
a
o
a LEGISLAI\IDO CONtr RESPONSABILIDAE»8.

!
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II
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c) encaminhamento de votação;
d) questão de ordem;
V - 01(um) minuto: para aparteâr.
Parágrafo Único - O tempo de que dispóe o Vereador, será controlado

pelo 1o Secretario, para conhecimento do Presidente, e se houver interrupçáo de seu
discurso, exceto por aparte concedido, o prazo respectivo não será computado no tempo
que lhe cabe.

CAPíTULO III
D o

sEÇÃo il
DO SUBSIDIO DO PRESIDE NTE DA CAMARA

-

Art. 237o' O subsidio do presidente da Câmara Municipal será fixada ngt,1

lei 
rre rivacão rio srrbsirtio do Presidente da câmara o"oJ .tljll§ 1" - A Lei de fixação do Subsidio do Presidente da Câmara poc

iniciada por qualquer Vereador, por Comissão ou pela Mesa.

§.2o.osubsidiodopresidenteseráodobrodosubsidiodosvereadores.

o

LEGISLAIITf,'O COI\,I f,TESPONTSAEIILIDADE.

SEÇÃO I

DA REMUNERAÇAO DOS VEREADORES

Art. 2350 - A remuneração dos Vereadores será fixada por resoluçà9,,1,,
segundo os limites e critérios fixados na Lei Orgânica do Município, Constituição Fedêríllllll
Constituição Estadual, emendas constitucionais e demais normas vigentes.

Art. 236o - Caberá à Mesa propor projeto de Resolução, dispondo sobre
a remuneração dos Vereadores para a Legislatura seguinte. até trinta dias antes da
eleição, sem prejuízo da iniciativa de qualquer Vereador na matéria.

§ í" - A remuneração divide-se em parte fixa. parte variável e sessoes
extraordiná rias.

§ 2" - A parte variável da remuneração não será inferior a fixa e

corresponderá ao comparecimento efetivo do Vereador e sua participaçáo nos trabalhos
do plenário e nas votaçôes.

§ 3" - Em hipótese alguma a remuneração dos Vereadores poderá ser

inferior ao menor salário pago aos servidores do Município.

§ 4" - Fica assegurada a revisão geral anual sempre na mesma data e

indice da revisão da remuneração dos servidores públicos Í\Iunicipais, se comportam.

rl
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CAPITULO IV
DAS oBRtcAÇôes e oevenEs Dos VEREADoRES

Art. 2380 - São obrigações e deveres do Vereador:
l- desincompatibilizar-se e fazer declaração pública de bens, no ato da

posse e no término do mandato, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
ll - comparecer, decentemente trajado, às sessões e na hora prefixada;
lll - cumprir os deveres dos cargos para os quais for eleito ou designado;
lV - votar as proposiçõ d as à deliberaçáo da Câmara salvo

quando ele próprio tenha interesse na ob pena de nulidade da votação
quando seu voto for decisivo,

V - comportar em plenário com não conversando em tom
que perturbe os trabalhos;

às normas regimentais, quand oa
u iente aos

interessados d
impugnar as qu

osM bem como

ntro da Câmara,
excesso que d rimido, o Presidente conhecerá do fato e segu intes
providências, sua gravidade:

ncia pessoal;
cia em plenário;

-tv-d
V-p d r a respeito, que

falta de decoro
deverá ser aprovado

vt -
parlamentar.

Parág
Presidente poderá sol

d ncia para a cassação de man

rafo Ú
icitar a

- Para manter a ordem recinto da Câmara. o
necessana

J
CAPITULO V

DES

Art. 2400 - Os ereadores não poderão (LOM art. 35):
I - desde a expedição do diPloma:
a) firmar ou manter contrato com a pessoa jurídica de direito pÚblico'

autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, ou empresa concessionária

de serviço público, salvo quando o contrato obedecer cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os

que sejam demissíveis segundo o arbítrio de autoridade superior, nas entidades

constantes na alínea anterior;

LEGISILANDO COM RESPONSABILIDAf,'E.
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ll -desdea posse:
e) ser proprietários controladores ou diretores de empresa que goze de

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer
funçáo remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis segundo o arbítrio
de autoridade superior, nas entidades referidas no inciso l, alínea "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a
que se refere o inciso l, alínea "a";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Parágrafo Unico - ue, na data da posse, seja servidor

público, obrigatoriamente seráo ob as seg ormas (LOM art. 35 e 78)
a) existindo com ilidade de horários
I - exercerá o o, emprego ou função j nte com o mandato,
2- mulativamente os venci lários com a

de Vereador (CF art. 38, lll);

d prego ou
função, podend

OS ais, exceto
para promoÇão (CF art. 38, lV).

CAPíTULO VI
DAS LICENçAS

AU

Att 24
l-por
ll -pa

O Vereador somente poderá licenciar-se:
de saúde, devidamente comprovada;

r cultural, ou demissões temporárias
interesse do Município;

lll - para
inferior a trinta dias, não

e interesses particulares tazo determinado, nunca
no da

licença; o afastamento não p
ício o§'lo-

Vereador licenciado nos termos

§ 2'- O Vereador investido no cargo de Secretá-rio Municipal, não

perderá o mandáto, considerando-se automaticamente licenciado (LOM art. 35).,AÍ1'2420.osrequerimentosdelicençadeverãoserapresentados,

discutidos e votados no expediente ca sessão de sua apresentação, tendo preferência

regimental sobre qualquer outra matéria.- 
§ ío - O requerimento de licença por moléstia deve ser devidamente

instruído com atestado médico.
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capirulo vrt
DA suspENsÃo oo ExERclclo

Art. 2430 - dar-se-á a suspensão do exercício do mandato de Vereador
(CF art. 15 e incisos, e LOM art. 36).

l- por incapacidade civíl absoluta;
ll - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus

efeitos;
lll - improbidade administrativa nos termos o art.37, § 40 da CF.

CAPíTULO VIII
DA SUBST|TUtÇÃO

Arl- 244;0 - a substituiÇão do Vereador dar-se-á nos casos de licença e
suspensão do exercício do mandato.

§'19 - Aprovada a licença, o Presiderrte convocará imediatamente o
respectivo suplente (LOM art. 38).

§ 2o - A substiluição do titular; suspenso do exercício do mandato, pelo
respectivo suplente, dar-se-á até o fir:al da suspensão.

CAPITULO IX
DA EXTTNÇÃO DO MANDATO

Art. 2450 - A extinção do mandato verificar-se-á quando:
l- ocorrer falecimento, renuncia por escrito, cassaçáo dos direitos

políticos ou condenação por crime funcional ou eleitoral;
ll - deixar de tomar posse, sem motivo justo, aceito pela Câmara, dentro

do prazo estabelecicjo em Lei;
lll - deixar de comparecer sêm que esteja licenciado ou autorizado pela

Câmara ou pelo Presidente em missão fora do Município, ou ainda, por motivo de
doença comprovada, em cada sessão legislativa anual á terça parte das sessôês
ordinárias (LOM art. 36), ou se faltar a três sessões ordinárias consecutivas;

lV - incidir nos impedimentos para o exercício dos mandatos,
estabelecidos em Lei, e não se desincompatibilizar até a posse, e nos casos
supervenientes, no prazo fixado em Lei ou pela Câmara.

Art. 2460 - Compete ao Presidente da Câmara declarar a extinçáo do
mandato.

§ 2. - encontrando-se o Vereador totalmente impossibilitado de
apresentar e subscrever requerimento de licença por moléstia a iniciativa caberá ao líder
ou a qualquer Vereador de sua bancada.

o

a
a
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§ 1o - A extinçáo do mandato torna-se efetiva pela só declaração do ato
ou fato, extinto pela Presidência, comunicada ao plenário e inserida em ata, após a sua
ocorrência, comprovação e direito de ampla defesa

§ 2" - efetivada a extinção, o Presidente convocará imediatamente, o
respectivo suplente.

§ 3o - O Presidente que deixar de declarar a extinção ficará sujeito às
sanções de perda de cargo e proibiçáo de nova eleição para cargo da Mesa durante a
Legislatura.

Att. 247o - A renuncia do Vereador far-se-á por oficio dirigido ao
Presidente da Câmara, reputando-se a desde que seja lida em sessáo
pública, independentemente de del o.

Art.248o-Aexti o por faltas obed ece seguinte procedimento:
§ 1o - Constata que o Vereador incidiu mero de faltas previsto no

inciso lll do art. 245, o P te comunicar-lhe-á este , sempre que
possível,
dias.

de que apresente a defesa qu de cinco

do este prazo, com defesa, o Presidente a respeito,
o mandato,não havendo ulgada improcedente, o Presidente decla

üente.
a-

na pnmerra se
ra os efeitos deste artigo, consrderam-se rdinárias as

a ausência
excetuados

que deveriam das nos termos deste Regimento, comp
dos Vereadores que não se realize a sessão por falta de "

compareceram e assinaram o respectivo Itáo somente aq nças
onsidera-se náo comparecimento, se o or náo tiver

assinado o livro de p
trabalhos do plenário.

, ou, tendo o assinado, nâo tiver pa ipado de todos os

Art. - Para os c€lsos de impedimento su nientês à posse,

desde que o prazo de
seguinte procedimento

§10-

ilizaçâo não esteia Íixad ei, observar-se-á o

OP da Câmara notifica por escrito, o vereador
impedido, a fim de que co sua

prazo, sem estar comprova
do mandato.

ilizaçáo,

+!+-- --

CAPITULO X
DA CASSAÇÃO DO MANDATO

Art. 25Oo - A Câmara poderá cassar o mandato do Vereador quando:

l- utilizar-se do mandato para praticar atos de corrupção ou de

improbidade administrativa;
ll - fixar residência fora do Município;
Ill - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara' ou

faltar com o decoro em sua conduta pública.

ai
oru LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIE) ADE.

a

desincompatibilizaçâo no prazo de dez dias.

§ 20 - Findo esse
o Presidente declarará a extinção
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AÉ.2510 - O processo de cassaçáo de mandato de Vereador obedecerá
ao rito estabelecido no art. 23, s S" deste Regimento.

Parágrafo unico - A perda do mandato torna-se efetiva a partir dapublicação da Resolução de cassaçáo do mandato, expedida pelo presid'ente da
Câmara, que deverá convocar, imediatamente, o respectivo suplente.

TíTULo xI
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETARIOS MUNICIPAIS

TULO
SUBSIDIO

Art 2520 o dos subsídios do P através de
LegislaturaDecreto Legis estabelecida neste Regimento,

subseqüente, o

exceder
o subsidio me ed

fixada em valor
que conta no mí

do poderá ser
Município,o maior padrão de vencimento pago ao

ano de efetivo exercicio.
CAP|TULO II

DAS LTCENÇAS

Àrt,2
Câmara, mediante so

A licença do cargo de Prefeito poderá ser
ção expressa do Chefe do Executivo, nos-

ncedida pela
uintes casos:
uinze dias

ti

l- para
consecutivos (LOM art.

do Município por prazo superiro

a) por doença devidamente comp a;
b) a serviço o missão de representaÇã o M un icípio;
ll - para
consecu

do a quinze dias
tivos art

a) por de
c) para tratar d
Art. 2540 - O o de licença do Prefeito seguirá a seguinte tramitação.
§ 1o - Recebido o pedido na Secretaria Ad m in istrativa, o Presidente

convocará em vinte e quatro horas, reunião da Mesa, para transformar o pedido do
Prefeito em Decreto Legislativo, nos termos do solicitado.

§ 2o - Elaborado o Projeto de Decreto Legislativo pela Mesa, o
Presidente convocará, se necessário, sessão extraordinária, para que o pedido seja
imediatamente deliberado.

§ 3o - O Decreto Legislativo concessivo de licença ao Prefeito será
discutido e votado em turno único, tendo preÍerência regimental sobre qualquer matéria

a
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Art. 2550 - Sâo i inistrativas, e como tais, sujeitas ao
julgamento da Câmara a sanciona a cas o mandato, as previstas neste
Regimento e na Lei Orgânica do tcípio

Art. 256o - Nos mes de responsabilid oPrefeito, enumerados na
Legislação Federal por o do Presidente, de ofic med iante requerimento
de Vereador, d
policial, ou a in

provado, poderá a Câmara soli e inquérito
ação penal pelo

assistente
Ministerio Públ rco, intervir, em

qualquer fase
poder Judiciá

da acusação nos ju perante o

À

TiTULo xil
DO REGIMENTO INTERNO

-

CAPíTULO I

PRECEDENTES -DOS ll
lt

Art. 25 casos não previstos neste Regim rão submetidos ao
plenário, e as soluções precedentes regimen mediante Íequerimento
aprovado pela maioria absol Vereadores

Art. 258o - As doR rmen rão feitas pelo Presidente
da Câmara, em ,e SA

requerimento de aprovado
Art. 2590 - Os
em casos aná
Parágrafo Ún

no,

para orientação
co- Ao final de cada sessão legislativa, a Mesa fará a

consolidação de todas as modificações feitas no Regimento
regimentais, publicando-os em separado.

CAPiTULO II

DA OUESTÃO DE ORDEM

bem como os precedentes

LEGISLANDO COM RESPONSABILIDADE.
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§ 4' - O Decreto Legislativo que conceder a licença para o Prefeito
ausentar-se do Município ou se afastar do cargo disporá sobre o direito de percepÉo
dos subsídios e da verba de representação quando:

I - por motivo de doença, devidamente comprovada;
ll - a serviço ou em missão de representação do Município.

CAPíTULO III
DAS TNFRAÇOES pOLtTtCO-ADMtNtSTRAT|VAS

a
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Art. 2600 - euestão de ordem e toda manifestação do Vereador emplenário, feita em quarquer fase da sessão, para recramar o àão cumpri.Lnto a"qualquer.formalidade regimental, ou para suscitar duvidas quanto a intáiirúçao oo
Regimento.

§ 1o - O Vereador deverá pedir a palavra ,,pela ordem,, e formular aquestão com clareza, indicando as disposições regimentais'que pretende que sejam
elucidadas ou aplicadas.

§ 20 - Cabe ao Presidente da Câmara resolver soberanamente , a questáo
de ordem, ou a submeter ao plenário, quando omisso o Regrme nto.

§30 Cabe ao Veread a decisão do Presidente que será
encaminhado à Comissão de Con o, a stiça e Finanças, cujo parecer,
em forma de Projeto de Resol o, será submetid o plenário, nos termos deste
Regimento

DA RE
CAP|TULO III

FORMA DO REGIMENTO

nto lnterno somente pode do por
projeto de Reso aioria absoluta dos Vereado

Vereador, à Co
niciativa do Projeto res a qualquer

à Mesa

ALAÇÃO
TiTULo xil

-DAI

Art.26

T DOS CONSELHOS DISTRIT t

- No prazo de trinta dias a cotar da instal da Legislatura, a
Mesa da Câmara b por Decreto Legislativo as no ra a eleição dos
Conselhos Distritais, que após quarenta e cinco dias ós a posse do Prefeito e
dos Vereadores (LOM art. 1

Art. 263o - A das elei no itos cabe à Comissão de
Constituição, Redaçáo,
lideranças do Distrito.

Ju rnanças, que se auxiliar por uma Comissáo de

Art. 2640
Disúitais será realizada

Qu tra?iÍ"tlãDÍStrito hovo e eleição dos Conselheiros
após a expedição da Lei de criação do Distrito,dias

cabendo à Câmara regulamenta-la na forma dos artigos 1M e 165, obedecendo o que
dispõe a Lei Orgânica do Município (LOM art 124, § 60).

AÉ. 2650 - A posse dos Conselheiros Distritais dar-se-á em sessão
solene da Câmara Municipal de Vereadores a ser realizada na sede do distrito.

TITULO XIV
DrsPosrÇÕEs FrNAts

ol
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Sala de sessÕes, ro de 2010

T 7I -

,
Marcelo Azeredo Guimarães

ce-Presidente
a

T

-

\Ld

do

r

Orl o ran Beral rorava teD lai

1o retário 2o Secretário
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Art. 2660 - Os prazos previstos neste Regimento não correrão durante os
períodos de recesso da Câmara.

§ 10 - Excentuam-se do disposto neste artigo os prazos relativos às
matérias objetos de convocação extraordinária da Câmara, e os prazos estabelecidos às
Comissões Permanentes.

§ 2o - Quando nâo se mencionarem expressamente dias úteis, o prazo
será contado em dias corridos.

§ 30 - Na contagem dos prazos regimentais observar-se-á, no que for
aplicável, a legislação processual civil.

Att 267o - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contÉrio.

e
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